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CONSTITUIÇÃO N.º 15-B, DE 2022 

(Do Senado Federal) 
(FASE 1) 

 
Altera o art. 225 da Constituição Federal para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (relator: 
DEP. DANILO FORTE); e da Comissão Especial, pela aprovação desta 
e da de nº 1/22, apensada, na forma do substitutivo (relator: DEP. 
DANILO FORTE). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Proposta apensada: 1/22 
 
IV - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Votos em separado (3) 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Altera o art.  225 da Constituição Federal  para
estabelecer  diferencial  de  competitividade para
os biocombustíveis.

Art. 1º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso VIII:

“Art.
225. ............................................................................................

§
1º ......................................................................................................
.....................................................................................................................

VIII  –  manter  regime  fiscal  favorecido  para  os  biocombustíveis
destinados ao consumo final, na forma de lei complementar, a fim de
assegurar-lhes  tributação  inferior  à  incidente  sobre  os  combustíveis
fósseis,  capaz  de  garantir  diferencial  competitivo  em relação  a  estes,
especialmente em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I,
“b”, e IV, e o art. 239 e ao imposto a que se refere o art. 155, II.
...........................................................................................................”
(NR)

Art. 2º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que se refere o art.
225,  §  1º,  VIII,  da  Constituição Federal,  o  diferencial  competitivo  dos  biocombustíveis
destinados  ao  consumo  final  em  relação  aos  combustíveis  fósseis  será  garantido  pela
manutenção,  em  termos  percentuais,  da  diferença  entre  as  alíquotas  aplicáveis  a  cada
combustível fóssil  e aos biocombustíveis que lhe sejam substitutos em patamar igual ou
superior ao vigente em 15 de maio de 2022.

§ 1º Alternativamente ao disposto no  caput, quando o diferencial competitivo
não for determinado pelas alíquotas, este será garantido pela manutenção do diferencial da
carga tributária efetiva entre os combustíveis.

§  2º  Nos  primeiros  20  (vinte)  anos  após  a  promulgação  desta  Emenda
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Constitucional, a lei complementar federal não poderá estabelecer diferencial competitivo
em patamar inferior ao referido no caput deste artigo.

§ 3º A modificação, por proposição legislativa estadual ou federal ou por decisão
judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis a um combustível fóssil implicará
automática alteração das alíquotas aplicáveis aos biocombustíveis destinados ao consumo
final  que  lhe  sejam substitutos,  a  fim  de,  no  mínimo,  manter  a  diferença  de  alíquotas
existente anteriormente.

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição
Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar o diferencial competitivo dos
biocombustíveis  destinados  ao  consumo  final  na  hipótese  de  ser  implantada,  para  o
combustível  fóssil  de  que  são substitutos,  a  sistemática  de  recolhimento  de  que trata  o
art. 155, § 2º, XII, “h”, da Constituição Federal.

§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do disposto no art.
155, § 2º, VI, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 17 de junho de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre 

templos de qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a 

alínea "b" do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do 

bem imóvel. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 116, de 2022) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de 

Previdência Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão 

de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo 

também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” 

e “c” do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e 

revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao 

Regime Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência 

social e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) 

serão destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por 

meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 

remuneração que preservem o seu valor. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e 

seus resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social 

eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 

166. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 

 

Altera o art. 225 da Constituição 
Federal para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis. 

Autor: SENADO FEDERAL – Senador 
FERNANDO BEZERRA COELHO 

Relator: Deputado DANILO FORTE 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2022, 

oriunda do Senado Federal, onde teve como primeiro signatário o Senador 

Fernando Bezerra Coelho, propõe, por meio de seu art. 1º, a inclusão do inciso 

VIII ao § 1º do art. 225 Constituição Federal (CF) para, com o objetivo de 

defender e preservar um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as 

presentes e futuras gerações, determinar ao Poder Público que mantenha 

regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados ao consumidor 

final, na forma da lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior 

a incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial 

competitivo em relação a estes.  

A medida foca, especialmente, (i) as contribuições para a 

seguridade social a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada incidentes sobre a receita ou o faturamento (art. 195, I, “b”, da CF); 

(ii) as contribuições para a seguridade social a cargo do importador de bens ou 

serviços do exterior (art. 195, IV, da CF); (iii) a Contribuição para o Programa 

de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) (art. 239 da CF); e (iv) o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de SF/22765.92366-17 2 Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) (art. 155, II, da CF).  *C
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O art. 2º da PEC traz regra transitória, ao dispor que, 

enquanto não entrar em vigor a lei complementar referida no inciso VIII do § 1º 

do art. 225 da CF, o diferencial competitivo dos biocombustíveis em relação 

aos combustíveis fósseis será garantido pela manutenção, em termos 

percentuais, da diferença entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível 

fóssil e aos biocombustíveis que lhe sejam substitutos, em patamar igual ou 

superior ao vigente em 15 de maio de 2022. Como alternativa a esse comando, 

quando o diferencial competitivo não for determinado pelas alíquotas, este será 

garantido pela manutenção do diferencial da carga tributária efetiva entre os 

combustíveis.  

Consoante o § 2º do art. 2º da PEC, nos primeiros vinte 

anos após a promulgação da norma, a lei complementar federal não poderá 

estabelecer diferencial competitivo em patamar inferior ao referido no caput.  

O § 3º determina que a modificação, por proposição 

legislativa estadual ou federal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, 

das alíquotas aplicáveis a um combustível fóssil implicará automática alteração 

das alíquotas aplicáveis aos biocombustíveis que lhe sejam substitutos, a fim 

de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente anteriormente.  

Segundo o § 4º, a lei complementar referida no inciso VIII 

do § 1º do art. 225 da CF disporá sobre critérios ou mecanismos para 

assegurar o diferencial competitivo dos biocombustíveis na hipótese de ser 

implantada, para o combustível fóssil de que são substitutos, a sistemática de 

recolhimento de que trata o art. 155, § 2º, XII, “h”, da CF, na qual o ICMS 

incidirá uma única vez.  

Finalmente, o § 5º afasta, em relação às hipóteses em 

comento, a aplicação do inciso VI do § 2º do art. 155 da CF, que limita o valor 

mínimo das alíquotas internas do ICMS ao valor das alíquotas interestaduais, 

salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal.  

A norma, uma vez aprovada, entrará em vigor na data de 

sua publicação, conforme art. 3º.  

A justificação explica que o Poder Constituinte originário 

reconheceu a essencialidade do direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, considerando-o bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida. Nesse sentido, imputou ao Poder Público uma série de 

obrigações, que demonstram a vanguarda de nosso texto constitucional, *C
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demonstrada pela importância de promover um modelo de desenvolvimento 

mais sustentável, revelada pela aceleração das mudanças climáticas nas 

décadas seguintes à sua promulgação.  

Ressalta, também, que o mundo tem buscado opções 

para assegurar caminhos que sejam capazes de reduzir as emissões de gases 

causadores de efeito estufa (GEE) e que o Brasil adotou os biocombustíveis 

como parte da estratégia de descarbonização, principalmente em virtude de 

nosso domínio e expertise em relação à sua produção, distribuição e consumo. 

Essa política é reconhecida também na estrutura tributária nacional, que, em 

grande medida, diferencia os biocombustíveis dos combustíveis fósseis 

concorrentes e substitutos, em virtude da necessidade de internalizar ao 

sistema de preços as externalidades não capturadas de forma autônoma pelo 

mercado.  

Ainda segundo a justificação, a PEC objetiva consolidar 

na Carta Magna o diferencial tributário entre esses produtos, preservar a 

competividade entre o biocombustível e o seu concorrente fóssil, mormente em 

um momento no qual se discutem propostas para a alteração da carga 

tributária aplicada aos combustíveis no Brasil. A medida, ademais, fortalece, no 

âmbito internacional, a posição estratégica do País, como referência no uso de 

energias limpas e renováveis no setor de transporte. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, compete pronunciar-se sobre a admissibilidade da proposta, nos 

termos do art. 202 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos art. 32, IV, b, c/c art. 202 do Regimento 

Interno, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronunciar sobre a admissibilidade da matéria.  

Quanto aos aspectos formais, notadamente no que se 

relaciona à iniciativa, constata-se que a proposição foi apresentada nos termos 

do art. 60, I, da Constituição da República, provendo-se o número de 

subscrições suficientes na Casa Iniciadora. *C
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No que concerne a eventuais limitações circunstanciais 

impostas pela Constituição Federal (art. 60, § 1º), nada há que se possa 

objetar, uma vez que o País se encontra em plena normalidade político-

institucional, não vigendo decreto de intervenção federal, estado de defesa ou 

estado de sítio.  

Naquilo que diz respeito às limitações materiais, não se 

vislumbra qualquer afronta ao inatacável núcleo expresso no § 4º do art. 60 da 

Constituição Federal, qual seja, a forma federativa de Estado; o voto direto, 

secreto, universal e periódico; a separação dos Poderes e os direitos e 

garantias individuais.  

De igual modo, não se verifica na proposta em exame 

qualquer ofensa aos limites implicitamente impostos pela Lei Maior ao poder 

reformador, conforme a melhor doutrina.  

Diante do exposto, manifesto meu voto no sentido da 

admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2022.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 15/2022, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Danilo Forte, contra o voto da Deputada Adriana Ventura.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur  Oliveira  Maia  -  Presidente,  João  Campos  e  General
Peternelli  -  Vice-Presidentes,  Alice Portugal,  André Janones,  Bia Kicis,  Bilac Pinto,
Capitão Augusto, Clarissa Garotinho, Daniel Silveira, Danilo Forte, Eduardo Bismarck,
Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Felipe  Francischini,  Fernanda  Melchionna,  Fernando
Rodolfo, Joenia Wapichana, José Guimarães, Lafayette de Andrada, Lucas Redecker,
Luizão  Goulart,  Marcos  Pereira,  Pastor  Eurico,  Paulo  Azi,  Pompeo  de  Mattos,  Pr.
Marco  Feliciano,  Ricardo  Silva,  Rubens  Bueno,  Rubens  Pereira  Júnior,  Samuel
Moreira, Sargento Alexandre, Tabata Amaral, Abou Anni, Adriana Ventura, Alê Silva,
Aline Sleutjes, Cássio Andrade, Chiquinho Brazão, Diego Garcia, Erika Kokay, Fábio
Henrique, Felipe Carreras, Giovani Cherini, Joice Hasselmann, Kim Kataguiri, Marcelo
Moraes, Márcio Macêdo, Mauro Lopes, Ney Leprevost, Paulo Eduardo Martins, Paulo
Magalhães, Pedro Lupion, Rodrigo Coelho, Sâmia Bomfim, Subtenente Gonzaga e Zé
Neto. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 1, DE 2022 

(Do Senado Federal) 
(FASE 1) 

 
Inclui o art. 120 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
para reconhecer o estado de emergência decorrente da elevação 
extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e 
seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes; autoriza a 
União a entregar auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito Federal que 
outorgarem créditos tributários do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos produtores 
e distribuidores de etanol hidratado; expande o programa auxílio Gás 
dos Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 
2021; institui auxílio para caminhoneiros autônomos; expande o 
Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021; e institui auxílio para entes da Federação 
financiarem a gratuidade do transporte público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A PEC 1/2022 À PEC-15/2022 (FASE 1 - CD).  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Inclui  o  art.  120  no  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias  para  reconhecer  o
estado  de  emergência  decorrente  da  elevação
extraordinária  e  imprevisível  dos  preços  do
petróleo,  combustíveis  e  seus  derivados  e  dos
impactos  sociais  deles  decorrentes;  autoriza  a
União a entregar auxílio financeiro aos Estados
e  ao  Distrito  Federal  que  outorgarem créditos
tributários  do  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação  (ICMS)  aos  produtores  e
distribuidores  de  etanol  hidratado;  expande  o
programa  auxílio  Gás  dos  Brasileiros,  de  que
trata  a  Lei  nº  14.237,  de  19  de  novembro  de
2021;  institui  auxílio  para  caminhoneiros
autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil,
de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro
de  2021;  e  institui  auxílio  para  entes  da
Federação  financiarem  a  gratuidade  do
transporte público.

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre medidas para atenuar os efeitos
do estado de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do
petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes.

Art.  2º  O  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  passa  a  vigorar
acrescido do seguinte art. 120:

“Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de emergência
decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo,
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combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes.
Parágrafo  único.  Para  enfretamento  ou  mitigação  dos  impactos

decorrentes  do  estado  de  emergência  reconhecido,  as  medidas
implementadas,  até  os  limites  dos  montantes  previstos  em uma única  e
exclusiva norma constitucional, observarão o seguinte:

I – quanto às despesas:
a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;
b) não serão consideradas, até o limite previsto para fins de apuração

da meta de resultado primário estabelecida no  caput do art. 2º da Lei nº
14.194, de 20 de agosto de 2021, e o limite estabelecido para as despesas
primárias, conforme disposto no inciso I do caput do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; e

c) ficam ressalvadas, até o limite das despesas de que trata este artigo,
do disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal;

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento dar-se-á
independentemente  da  observância  dos  requisitos  exigidos  no  §  3º  do
art. 167 da Constituição Federal; e

III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à necessidade
de compensação:

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento de despesa; e

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.”
Art. 3º Observado o disposto no art. 120 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a União, como únicas e exclusivas medidas a que se refere o parágrafo único
do referido art. 120, excluída a possibilidade de adoção de quaisquer outras:

I  –  assegurará  a  extensão do Programa Auxílio  Brasil,  de  que trata  a Lei  nº
14.284, de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data de promulgação desta
Emenda Constitucional,  e  concederá às  famílias beneficiárias  desse programa acréscimo
mensal extraordinário, durante 5 (cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período
de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e
seis bilhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a implementação
do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional;

II – assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros, de que
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada bimestre, entre 1º de julho e 31 de
dezembro  de  2022,  valor  monetário  correspondente  a  1  (uma)  parcela  extraordinária
adicional de 50% (cinquenta por cento) da média do preço nacional de referência do botijão
de 13 kg (treze quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços
(SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis)
meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de
reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a implementação do benefício,

2
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vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional;
III – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos Transportadores

Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no Registro Nacional de Transportadores
Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00
(mil  reais)  mensais,  até  o  limite  de  R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões  e  quatrocentos
milhões de reais);

IV – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que
dispõem  de  serviços  regulares  em  operação  de  transporte  público  coletivo  urbano,
semiurbano ou metropolitano  assistência  financeira  em caráter  emergencial  no  valor  de
R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para
auxílio  no  custeio  ao  direito  previsto  no  art.  230,  §  2º,  da  Constituição  Federal,
regulamentado no art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até
31 de dezembro de 2022;

V – entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$ 3.800.000.000,00
(três bilhões e oitocentos milhões de reais), em 5 (cinco) parcelas mensais no valor de até
R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro
de  2022,  exclusivamente  para  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  que  outorgarem créditos
tributários do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação (ICMS) aos  produtores  ou
distribuidores  de  etanol  hidratado  em seu  território,  em montante  equivalente  ao  valor
recebido;

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos motoristas de
táxi  devidamente  registrados  até  31  de  maio  de  2022,  auxílio  até  o  limite  de  R$
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);

VII – assegurará ao Programa Alimenta Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de
29 de dezembro de 2021, a suplementação orçamentária de R$ 500.000.000,00 (quinhentos
milhões de reais).

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I do  caput será
complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV do caput do art. 4º da Lei
nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e será pago sem prejuízo daquele previsto na Lei
nº 14.342, de 18 de maio de 2022.

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput será complementar
ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021.

§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o seguinte:
I  –  tem  por  objetivo  auxiliar  os  Transportadores  Autônomos  de  Cargas  em

decorrência  do  estado  de  emergência  de  que  trata  o  caput do  art.  120  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias;

II  –  será  concedido  para  cada  Transportador  Autônomo  de  Cargas,
independentemente do número de veículos que possuir;

III – o recebimento do benefício independe da comprovação da aquisição de óleo
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diesel;
IV  –  o  Poder  Executivo  disponibilizará  solução  tecnológica  em  suporte  à

operacionalização dos pagamentos do auxílio de que trata o inciso III do caput; e
V – para fins de pagamento do auxílio de que trata o inciso III  do  caput,  o

Ministério do Trabalho e Previdência definirá o operador bancário responsável,  entre as
instituições financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos.

§ 4º  O aporte de recursos  da União para os Estados,  o Distrito  Federal  e  os
Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte:

I  –  terá  função  de  complementariedade  aos  subsídios  tarifários,  subsídios
orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros concedidos pelos Estados, Distrito
Federal  e  Municípios,  bem  como  às  gratuidades  e  aos  demais  custeios  do  sistema  de
transporte público coletivo suportados por esses entes;

II  –  será  concedido  em  observância  à  premissa  de  equilíbrio  econômico
financeiro  dos  contratos  de  concessão  do  transporte  público  coletivo  e  às  diretrizes  da
modicidade tarifária;

III  –  será  repassado a  qualquer  fundo apto  a  recebê-lo,  inclusive  aos  que  já
recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária aberta especificamente para esse
fim, ressalvada a necessidade de que o aporte se vincule estritamente à assistência financeira
para a qual foi instituído;

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65 (sessenta e cinco)
anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que dispõem de serviços de transporte
público coletivo urbano intramunicipal regular em operação;

V – 30% (trinta por cento) serão retidos pela União e repassados aos respectivos
entes  estaduais  ou a órgão da União responsáveis  pela  gestão do serviço,  nos  casos de
Municípios  atendidos  por  redes  de  transporte  público  coletivo  intermunicipal  ou
interestadual de caráter urbano ou semiurbano;

VI – será integralmente entregue ao Município responsável pela gestão, nos casos
de  Municípios  responsáveis  pela  gestão  do  sistema  de  transporte  público  integrado
metropolitano, levando-se em consideração o somatório da população maior de 65 (sessenta
e cinco) anos residente nos Municípios que compõem a região metropolitana administrada;

VII  –  será  distribuído  com  base  na  estimativa  populacional  mais  atualizada
publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DataSus) a partir
de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e

VIII – somente será entregue aos entes federados que comprovarem possuir, em
funcionamento,  sistema de transporte público coletivo de caráter urbano,  semiurbano ou
metropolitano, na forma do regulamento.

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o seguinte:
I  –  deverão  ser  outorgados  até  31  de  dezembro  de  2022,  podendo  ser

aproveitados nos exercícios posteriores;
II – terão por objetivo reduzir a carga tributária da cadeia produtiva do etanol
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hidratado, de modo a manter diferencial competitivo em relação à gasolina;
III – serão limitados ao valor referido no inciso V do  caput e proporcionais à

participação  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  em relação  ao  consumo total  do  etanol
hidratado em todos os Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;

IV  –  seu  recebimento  pelos  Estados  ou  pelo  Distrito  Federal  importará  na
renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha como causa de pedir,
direta  ou  indiretamente,  qualquer  tipo  de  indenização  relativa  a  eventual  perda  de
arrecadação decorrente da adoção do crédito presumido de que trata o inciso V do caput nas
operações com etanol hidratado em seu território;

V – o auxílio financeiro será entregue pela Secretaria do Tesouro Nacional da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, mediante depósito,
no Banco do Brasil S.A., na mesma conta bancária em que são depositados os repasses
regulares do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma:

a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;
b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;
c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;
d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;
e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022;
VI – serão livres de vinculações a atividades ou setores específicos, observadas:
a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere o inciso IV do

art. 158 da Constituição Federal;
b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do art. 212 e do inciso

II do art. 212-A da Constituição Federal;
VII – serão entregues após a aprovação de norma específica, independentemente

da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição
Federal; e

VIII  –  serão  incluídos,  como  receita,  no  orçamento  do  ente  beneficiário  do
auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser deduzidos da receita corrente
líquida da União.

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI:
I  –  considerará  taxistas  os  profissionais  que  residam e  trabalhem  no  Brasil,

comprovado mediante apresentação do documento de permissão para prestação do serviço
emitido pelo Poder Público municipal ou distrital;

II  – será regulamentado pelo Poder Executivo quanto à formação do cadastro
para operacionalização do auxílio a que se refere o inciso VI do caput, à sistemática de seu
pagamento e ao valor do benefício.

§ 7º Compete aos ministérios setoriais, no âmbito de suas competências, a edição
de atos complementares à implementação dos benefícios previstos nos incisos I a IV do
caput deste artigo.

Art. 4º  Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos incidentes sobre a
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gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do mesmo tributo incidente sobre o
etanol hidratado seja também fixada em zero.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 1º de julho de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 
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processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 

prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço 

dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 

aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de 

um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que 

envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada 

por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 

no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e 

nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações 

interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 
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ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim 

como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado 

o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 

compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do 

imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros 

produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 

qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na 

importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 

nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá 

ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 

repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
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combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 

valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 

condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 

ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos de 

qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" do 

inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 116, de 2022) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 

fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 

imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
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de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 

concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em 

seus territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com 

produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 

obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 

28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro do exercício subsequente) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 

do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 

recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 

de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 

fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 

a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de 

recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 

previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios 

previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua 

organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 

subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a 

vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 

programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 

de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 

forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e as 

alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para 

pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 

funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa 

prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do limite de 

que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no 

contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão consideradas no 

exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e 

receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao 

Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto 

permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto 

dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 

início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; 

e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de 

formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de 

Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos 
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e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de 

que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 

inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 

desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 

subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita 

corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder 

Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos 

implementá-las em seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à 

apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, 

quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a 

sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de 

outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e 

legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele 

previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo 

com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais 

dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 

contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 

celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional, 

decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a 

União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às 

necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível com o 

regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 

Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus 

efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode 

adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 

emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 

na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a 

dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos 

competentes. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo 

de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos 

restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de caráter continuado, 

ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o 

art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a 

calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 167 desta 

Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o art. 

167-B desta Constituição: 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a 

calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a 

contratação de operações de crédito, bem como sua verificação; 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior ao 

reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de combate 

à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos aplicáveis 

durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos: 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e 239 

desta Constituição; 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de empréstimos 

compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades determinadas ou 

das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas com finalidades 

contratualmente determinadas. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término da 

calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e 

X do caput do art. 167-A desta Constituição. 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167- B, não se aplica a alínea “c” do inciso I do caput do 

art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo ser 

efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação da 

calamidade. 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das vedações 

referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na integralidade, 

estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, enquanto 

perdurarem seus efeitos para a União. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, 

de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
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suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste artigo deve 

ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das 

primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para 

pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
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nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e 

seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos 

de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) 

do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte 

forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o 

valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, 

com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras 

receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 

Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação 

da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput 

deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos 

incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 15-B/2022 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no 

§ 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 

art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos 

fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 

sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do 

caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput 

deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 

complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além 

dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 

212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos 

termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html


38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 15-B/2022 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 

urbanos.  

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 

União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite para 

alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de sentença 

judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da despesa paga 

no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na forma do § 1º do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fiscal decorrente da 

diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo limite ser destinado ao 

programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, 

ambos da Constituição Federal, a ser calculado da seguinte forma: 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios 

expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado ao programa 

previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, ambos da 

Constituição Federal; 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 2 de julho 

de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido para o exercício 

de 2023; e 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 

3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o limite de que 

trata o caput deste artigo válido para o mesmo exercício. 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, ao limite 

previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o pagamento de 

requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento. 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão prioridade 

para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o disposto no § 8º 

deste artigo. 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do disposto neste 

artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal e sem prejuízo 

dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido artigo, optar pelo recebimento, 

mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento de 

Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, em parcela única, até o final do 

exercício seguinte, com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse crédito. 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos Tribunais 

competentes para o cumprimento deste artigo. 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de cumprimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º deste artigo, bem 

como a atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal 

e no § 3º deste artigo. 

§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos na proposta 

orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão providenciados pela 

abertura de créditos adicionais durante o exercício de 2022. 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição 

Federal serão realizados na seguinte ordem: 

I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal; 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, 

tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao triplo do 

montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do montante 

fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III deste 

parágrafo; 

V - demais precatórios. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 108. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos para o 

atendimento do disposto no parágrafo único do art. 6º e no inciso VI do caput do art. 203 da 

Constituição Federal serão determinados, na forma da lei e respectivo regulamento, até 31 de 

dezembro de 2022, dispensada, exclusivamente no exercício de 2022, a observância das 

limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa no referido exercício. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da 

Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes 

federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo 

descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no 

caput do art. 212 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá complementar 

na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, 

a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no sistema 

integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para 

os exercícios de 2020 e 2021. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

Ulysses Guimarães, Presidente - Mauro Benevides, Vice-Presidente - Jorge Arbage, Vice-

Presidente - Marcelo Cordeiro, Secretário - Mário Maia, Secretário - Arnaldo Faria de Sá, 

Secretário - Benedita da Silva, Suplente de Secretário - Luiz Soyer, Suplente de Secretário - 

Sotero Cunha, Suplente de Secretário - Bernardo Cabral, Relator Geral - Adolfo Oliveira, 

Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis, Relator Adjunto - José Fogaça, Relator 

Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de 
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Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso 

Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de 

Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico 

Cordeiro - Albérico Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - 

Alexandre Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aloisio Vasconcelos 

- Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - 

Álvaro Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto - Amaury Müller - Amilcar 

Moreira - Ângelo Magalhães - Anna Maria Rattes - Annibal Barcellos - Antero de Barros - 

Antônio Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos Mendes Thame - Antônio de Jesus 

- Antonio Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - Antonio Perosa - Antônio Salim 

Curiati - Antonio Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.237, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
Institui o auxílio Gás dos Brasileiros; e altera a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º As famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros terão direito, a cada 

bimestre, a um valor monetário correspondente a uma parcela de, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze quilogramas) 

de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis) meses anteriores, conforme 

definição em regulamento. 

Parágrafo único. O pagamento do benefício previsto nesta Lei será feito preferencialmente à 

mulher responsável pela família, na forma do regulamento. 

Art. 4º São fontes de recursos do auxílio Gás dos Brasileiros: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de 

pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de 

outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, em 

substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de 

julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil. 

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo gradual e 

progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a que se 

referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 
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Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados a ações de 

transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e observadas as 

metas de que trata o art. 42: 

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensais, destinado 

às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua composição 

crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, pago por integrante 

que se enquadre em tal situação; 

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) mensais, 

destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua 

composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o disposto no 

§ 2º deste artigo; 

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em situação de 

extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente recebidos, seja 

igual ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do § 1º, observado 

o disposto no § 6º deste artigo; 

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios recebidos, em 

decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros previstos nesta Lei. 

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias: 

I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 105,01 

(cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e 

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual ou inferior a 

R$ 105,00 (cento e cinco reais). 

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão elegíveis ao 

Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com 

idade até 21 (vinte e um) anos incompletos. 

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo constituem 

direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis nos termos 

desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se verifique que 

elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no regulamento, 

observando-se o previsto no § 1º do art. 21. 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ser 

pagos cumulativamente às famílias beneficiárias. 

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do caput deste 

artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento. 

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo e os 

valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema pobreza 

previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do Poder 

Executivo. 

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo: 

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família; 

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do caput deste 

artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema pobreza 

prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e 
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III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos 

benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º deste 

artigo. 

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput deste artigo: 

I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios financeiros decorrer 

de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família beneficiária; 

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios prevista nesta 

Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu valor financeiro, 

nos termos do regulamento; 

III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses: 

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou 

b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per capita mensal 

que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento; 

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de permanência no 

Programa Auxílio Brasil. 

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o inciso IV 

do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos no mês 

imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 

2021 concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 

1.039, de 18 de março de 2021. 

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos mensalmente pelo 

agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia. 

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 

termos de resoluções do Banco Central do Brasil: 

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 

2020; 

II - contas-correntes de depósito à vista; 

III - contas especiais de depósito à vista; 

IV - contas contábeis; e 

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos benefícios 

financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em nome do 

responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo federal e 

a instituição financeira federal. 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 

prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente 

à conta única do Tesouro Nacional. 

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, 

nos termos do regulamento. 

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no CPF e o uso do 

Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, de forma 

transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de 

pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios 

financeiros do Programa. 

Seção III 
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Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 

 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o Programa 

Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a execução da 

respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário de R$ 

170.473.716.000,00 (cento e setenta bilhões quatrocentos e setenta e três milhões setecentos e 

dezesseis mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme demonstrado 

no Anexo de Metas fiscais constante do Anexo IV a esta Lei.  

§ 1º Para fins dos limites para contratação de operações de crédito por entes subnacionais e 

concessão de garantias da União a essas operações, a projeção de resultado primário dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será aquela indicada no Anexo de Metas fiscais 

constante desta Lei.  

§ 2º No caso de necessidade de prorrogação, não serão contabilizados na meta de resultado 

primário de que trata este artigo os créditos extraordinários voltados às seguintes despesas:  

I - ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, desde que identificadas em categoria de programação específica de 

enfrentamento à pandemia;  

II - Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe); e  

III - Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda.  

Art. 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a execução da 

respectiva Lei, para o Programa de Dispêndios Globais de que trata o inciso XXXIV do 

Anexo II, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário de R$ 

4.417.509.000,00 (quatro bilhões quatrocentos e dezessete milhões quinhentos e nove mil 

reais).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
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DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos 

transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que 

faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez 

por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado 

preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e 

cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para exercício da 

gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da 

legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 

2 (dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os 

idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-

mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios para o 

exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
Institui o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de ampliação da renda 

básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de 

janeiro de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil. 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil: 

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I, II, III 

e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês de referência; 

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

III - terá caráter continuado; 

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa Auxílio Brasil, 

no limite de 1 (um) benefício por família; e 

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021. 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do 

Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao referido 

programa. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania a implementação do benefício extraordinário 

destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 
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§ 1º O pagamento do benefício extraordinário de que trata esta Lei será realizado com a 

estrutura de operação e de pagamento do Programa Auxílio Brasil. 

§ 2º A família beneficiária do Programa Auxílio Brasil receberá o benefício extraordinário de 

que trata esta Lei na data prevista no calendário de pagamentos do referido programa pelos 

mesmos meios de pagamento. 

Art. 5º Os demais aspectos pertinentes ao benefício extraordinário de que trata esta Lei 

obedecerão, no que couber, aos critérios estabelecidos na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, nas suas alterações e nos seus regulamentos. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Cidadania poderá definir os procedimentos 

para a gestão e a operacionalização do benefício extraordinário destinado às famílias 

beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art.2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de seguro-

desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja beneficiária 

do programa de transferência de renda com condicionalidades de que trata a Lei nº 14.284, de 

29 de dezembro de 2021, e caberá ao órgão ou à entidade da administração pública federal 

responsável pela manutenção do programa a suspensão do pagamento dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, pelo mesmo período da percepção do benefício do seguro-desemprego. 

.......................................................................................................................... 

§ 10. Caso a suspensão prevista no § 8º deste artigo não possa ser iniciada em até 6 (seis) 

meses após o início do pagamento do seguro-defeso, por motivos excepcionais, o órgão ou a 

entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa de 

transferência de renda com condicionalidades fica autorizado a efetuar o desconto de até 30% 

(trinta por cento) do valor pago mensalmente à família, até que seja integralmente ressarcido o 

valor pago indevidamente." (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Ronaldo Vieira Bento 

Cristiane Rodrigues Britto 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 

(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 

Altera o art. 225 da Constituição 
Federal para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis.  

Autor: SENADO FEDERAL – FERNANDO 
BEZERRA COELHO 

Relator: Deputado DANILO FORTE 

I - RELATÓRIO 

O Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 15, de 17 de junho de 

2022, de autoria do Senado Federal, por iniciativa do Senador Fernando 

Bezerra Coelho, pretende deixar constitucionalmente estabelecida vantagem 

comparativa de preços para os biocombustíveis.  

Para tanto, a proposição cria um regime fiscal favorecido para os 

biocombustíveis destinados ao consumo final, na forma de Lei Complementar. 

Enquanto não entrar em vigor a referida Lei Complementar, a PEC estabelece 

que o diferencial competitivo dos “dos biocombustíveis destinados ao consumo 

final em relação aos combustíveis fósseis será garantido pela manutenção, em 

termos percentuais, da diferença entre as alíquotas aplicáveis a cada 

combustível fóssil e aos biocombustíveis que lhe sejam substitutos em patamar 

igual ou superior ao vigente em 15 de maio de 2022” 

A proposição foi recebida pela Mesa Diretora da Casa em 17/06/2022 e 

distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), sob 

Regime de Tramitação Especial (Art. 202 c/c 191, I, RICD).  

Em 20 de junho, a CCJC proferiu parecer pela admissibilidade, nos 

termos do Parecer do Relator. E esta Comissão Especial destinada a proferir 

parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2022 (Fase 1) foi *C
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criada. A Comissão foi composta por 38 (trinta e oito) membros titulares e de 

igual número de suplentes designados de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 

do Regimento Interno.  

A Comissão Especial realizou audiências públicas, tanto com 

representantes do Governo Federal como do setor Sucroenergético, de forma a 

tornar o debate público mais abrangente, democrático e transparente. 

No dia 30 de junho de 2022, às 15h, foi realizada a primeira audiência 

pública da Comissão Especial, atendendo ao Requerimento 1/22 do Deputado 

Danilo Forte. Os expositores apresentaram os seguintes pontos relevantes 

para o debate: 

RAFAEL BASTOS DA SILVA, Secretário de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia – SPG/MME: 

 O Secretário fez uma apresentação que incluiu uma visão geral 

sobre a SPG/MME, sobre o setor de biocombustíveis, sobre a composição do 

preço dos combustíveis, sobre as medidas que se encontram em 

implementação e sobre estimativas de impacto da PEC 15/2022. Entre as 

políticas em desenvolvimento sobre biocombustíveis, citou o Renovabio e o 

Combustível do Futuro, incluindo certificação de produção de biocombustíveis 

e crédito de carbono. Expões números gerais de autorizados para o exercício 

das atividades da cadeia de biocombustíveis. 

 LCP 194/2022, que limita percentual de ICMS e estabelece a 

alíquota do ICMS do diesel como média móvel dos últimos 60 meses anteriores 

à LCP 192/2022. Já há efeitos da desoneração sobre os preços praticados na 

revenda varejista. Considerando as desonerações tributárias federais, já em 

vigor, a queda de preços estimada foi de 9,3% para a gasolina e de 5,0% para 

o etanol hidratado. A partir de 1º de julho de 2022, os efeitos devem ser ainda 

maiores, com a entrada em vigor da redução de tributos estaduais, sendo de 

17,6% para a gasolina e de 6,2% para o etanol. A implantação da medida 

cautelar do Ministro do STF André Mendonça, o impacto sobre o preço da 

gasolina deve ser de 20,9% e do etanol de 6,2% 

 A eventual aprovação da PEC 15/2022 impedirá a desoneração 

total de tributos federais sobre a gasolina. Nesse cenário, incluindo LCP *C
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194/2022, ADI 7164 e PEC 15/2022, o impacto final sobre o preço da gasolina 

cairá para 14,9%, enquanto o impacto sobre o etanol será de 10,7%. 

 

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA, Superintendente de 

Biocombustíveis e de Qualidade de Produtos da Agência Nacional do Petróleo 

– ANP: 

 Apresentou números sobre o mercado de combustíveis e 

biocombustíveis. Brasil é o 4º mercado do mundo de combustíveis. Também é 

o segundo maior produtor de etanol e de biodiesel do mundo, perdendo apenas 

para os Estados Unidos. O consumo de Diesel no Brasil não foi afetado pela 

pandemia; 

 Total de biocombustíveis caiu de 30,29% para 28,50% entre 2020 

e 2021. Etanol caiu de 35 para 30 bilhões de litros durante a pandemia, a 

despeito do crescimento da presença do etanol de milho. CNPE determinou 

redução para 10% de mistura do biodiesel; 

 Integração da agricultura familiar. Diesel verde já é uma 

realidade, mas ainda é mais caro. Necessário incentivo para viabilizar 

concorrência; 

 Renovabio tem como vetores o crescimento sustentado da 

produção e uso de biocombustíveis e a redução da intensidade de carbono na 

matriz de combustíveis. Número de créditos de carbono tem crescido 

expressivamente desde 2020. 

 

JACKSON DA SILVA ALBUQUERQUE, Coordenador de Regulação de 

Qualidade de Produtos da Agência Nacional do Petróleo – ANP: 

 Complementou brevemente a apresentação do sr. Carlos 

Orlando, reforçando a proatividade da ANP, que regulamentou QAV e 

biometano. Acredita na importância dos biocombustíveis para aumentar a 

diversificação da matriz energética. 

 

GUILHERME THEÓPHILO, CEO do Instituto Combustível Legal – ICL: 

 Apresentou o ICL, que presta apoio operacional no combate 

pontual às práticas ilícitas, tratou da complexidade do setor de combustíveis, e *C
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apresentou as principais fraudes; 

 Atualmente, o fraudador domina o mercado, como consequência 

da concorrência desleal. Entre as fraudes praticada, destacou: 

o Fraudes tributárias, que incluem: i) Sonegação: declaração fictícia dos 

tributos – estadual e federal. Venda sem nota fiscal ou com nota 

cancelada. Vendas interestaduais fictícias – Tredestinação. Desvio de 

finalidade nas importações e exportações; e ii) Inadimplência. Empresas 

de fachada. Devedores contumazes e lavagem de dinheiro.  

o Fraudes operacionais, que incluem i) Roubo e furto de cargas; ii) 

adulteração e fraude de qualidade; iii) fraude volumétrica; iv) 

formuladoras clandestinas; v) postos piratas, que burlam marcas 

reconhecidas. 

 Propostas: i) inserção da manutenção do percentual diferencial de 

30% entre combustível fóssil e seu biocombustível substituto ou complementar; 

ii) inserção da monofasia para o etanol hidratado (combater sonegações 

ocasionadas pela complexidade tributária – tributação recolhida na produção e 

na distribuição); iii) inserção de prazo máximo para entrada em vigor da nova 

LC (garantindo execução e previsibilidade arrecadatória).  

 

DANIEL FURLAN AMARAL, Economista-Chefe da Associação Brasileira das 

Indústrias de Óleos Vegetais – Abiove: 

 Cadeia produtiva do biodiesel contribui para a segurança 

energética. Brasil reduz dependência do diesel importado e poluente; 

 Também contribui para a segurança alimentar, uma vez que gera 

estímulo à produção de proteína animal, considerando o aumento da oferta 

farolo de alimentos para esse segmento. Cadeia produtiva consegue fazer 

melhor uso da matéria-prima, e seus produtos geram círculo virtuoso. 

Segurança alimentar. Fomenta a produção de alimentos. Com ele, temos farelo 

com maior oferta, proporcionando matéria prima para produtores de proteína 

animal; 

 Outros benefícios indiretos incluem a redução de emissões e o 

incentivo à produção por meio da agricultura familiar; 

 Biodiesel incentiva significativamente a esmagação de soja. 

Grande volume que proporciona beneficiamento e industrialização de parcela *C
D2

22
28

98
52

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222289852400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

07
/2

02
2 

20
:5

2 
- P

EC
01

52
2

PR
L 

1 
PE

C0
15

22
 =

> 
PE

C 
15

/2
02

2 
(F

as
e 

1 
- C

D)

49



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 15-B/2022 

PRL 1 PEC01522 => PEC 15/2022 (Fase 1 - CD) POSSUI INTEIRO 

TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 23 

 

5 
 

grande de produtos.  

 

EUGENIO ZANETTI, Vice-Presidente da Federação dos Trabalhadores na 

Agricultura do Rio Grande do Sul - FETAG/RS, representando a Confederação 

Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares – 

Contag: 

 Audiência pública no RS concluiu pela preocupação com o 

programa do selo social de biocombustível para agricultura familiar.  

 Necessária política contra a importação de biodiesel para 

incentivar produção nacional; 

 Acreditam ser viável o aumento de 15% para 20% da mistura do 

biodiesel sobre o diesel. 

 

GUILHERME NOLASCO, Presidente da União Nacional do Etanol de Milho – 

UNEM: 

 Tripé associado à PEC: Transição energética, neutralização de 

emissões e o aumento da produção e oferta de alimentos; 

 Etanol do milho corresponde a 15% da produção nacional. 

Expectativa é chegar em 20% até 2030. Setor de etanol de milho gera 

excedente de produção. Não possui entressafra. Interiorização de 

desenvolvimento. Economia circular. Excedentes exportáveis para produção 

industrial local. Agrega valor ao produto; 

 Soja e milho são culturas simbióticas, pois permitem duas ou três 

safras por ano em uma mesma área. A máquina que retira a soja, planta o 

milho. Aumento de produção sem derrubar árvores; 

 Geração de riqueza da produção primária; 

 Carro a etanol brasileiro é mais limpo do que o carro elétrico 

europeu, considerando, no segundo caso, a necessidade de produção de 

baterias e fontes fósseis para seu suprimento; 

 Desoneração da cadeia atrai investimentos, aumenta a base de 

arrecadação e, por fim, a arrecadação final.  

 

RICARDO TOMCZYK, Executivo de Relações Institucionais da Amaggi: *C
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 Empresa tem realizado teste com biodiesel em máquinas 

agrícolas. Uso de B100 em diversos maquinários da empresa, com autorização 

da ANP, a título de teste. Futuramente, pretendem estender teste aos 

caminhões de uso cativo da empresa; 

 Resultados animadores. 2mil horas de testes. Nenhuma máquina 

apresentou problema. Uso de máquinas sem preparação prévia. Não há 

problemas com geração de borras. Sem problema de armazenamento; 

 Problema apresentado: queda de rendimento, com aumento de 

consumo, mas ainda sem percentual estabelecido; 

 Possibilita o alcance de metas de descarbonização da empresa e 

contribui para referendar o aumento da mistura (B20 ou mais). 

 

DONIZETE TOKARSKI, Diretor Superintendente da União Brasileira do 

Biodiesel e Bioquerosene – Ubrabio: 

 Entidade representa 40% da produção de biodiesel do país. 

Ressaltou que alguns tomadores de decisões não são contra publicamente, 

mas tomam decisões que dificultam o uso de biocombustíveis. Indústria se 

preparou para atender à mistura de 14% previsto em cronograma original do 

CNPE, mas mistura atual é de 10%, aquém da capacidade da indústria, que 

investiu para conseguir atender ao cronograma. Refinarias de biodiesel com 

mais de 50% de ociosidade, frente aos 90% das refinarias da Petrobras. 

Exportamos parte expressiva da soja sem agregar valor ao produto. Biodiesel 

contribui para mudar esse cenário; 

 45% do diesel consumido no Brasil é o S500, que afeta a saúde 

da população, principalmente de quem é oriundo de classes mais baixas. 

Países do Hemisfério Norte não utilizam mais o S500. Internações em saúde 

pública decorrentes do uso de diesel S500 é um subsídio indireto; 

 Biodiesel contribui para redução de sonegação, pois distribuidor é 

obrigado a comprar biodiesel para misturar ao diesel fóssil; 

 Experiências com uso de B20 em ônibus de SP e DF, sem 

problemas registrados. Chegar ao B20 representa salvar vidas. Previsibilidade 

é um fator essencial para melhorar o ambiente de negócios do setor. 
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No dia 5 de julho de 2022, às 15h, foi realizada uma segunda audiência 

pública da Comissão Especial, atendendo ao Requerimentos 2/22 do Deputado 

Danilo Forte. Foram convidados os(as) seguintes palestrantes:  

EVANDRO GUSSI, Diretor Presidente da União da Indústria de Cana-de-

Açúcar e Bioenergia - Única 

 Os custos da cadeia de valor dos combustíveis fósseis para a 

humanidade totalizam US$ 5,9 trilhões, ou 7% do PIB global, fora o custo do 

produto.  

 A transição energética é essencial para viabilizar a continuidade 

da vida na Terra. Europa usa como incentivos para combustível de baixo 

carbono: i) subsídios; ii) diferencial tributário; e iii) mercado de carbono. No 

Brasil, não há subsídio há mais de 20 anos. Permaneceu um diferencial 

tributário e, agora, um incipiente mercado de carbono. 

 Efeitos colaterais do PLP 18. Estrutural: fim do diferencial 

tributário. Conjuntural: aprofundamento do desequilíbrio. Em 17 Estados, o 

tributo sobre o biocombustível é superior ao do fóssil. Solução: manutenção do 

diferencial tributário entre fóssil e biocombustível. PEC 15/2022: Lei 

Complementar e segurança jurídica. PEC 1/2022: equaciona perda de 

competitividade temporária até o fim de 2022. 

 

PAULO LEAL, Presidente da Federação dos Plantadores de Cana do Brasil - 

Feplana 

 O etanol, em substituição da gasolina, reduziu emissões em 90% 

desde março de 2003. A bioeletricidade gerada a partir do bagaço de cana é 

expressivo, sem necessidade de desapropriação para novas hidrelétricas. O 

valor da cadeia de biocombustíveis supera US$ 100 bilhões. Os municípios 

canavieiros estão entre os que registram os melhores índices de distribuição de 

renda.  

 O PLP 18 introduziu tratamento diferenciado em favor do 

combustível fóssil, que tira do mercado o nosso produto. A PEC 15/2022 

resgata benefícios necessários, reestabelecendo diferencial tributário para esse 

setor. A cada litro de gasolina importado, direcionamos recursos para gerar 

empregos em países exportadores de combustíveis fósseis.  *C
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MÁRIO CAMPOS, Presidente do Fórum Nacional Sucroenergético - FNS  

 O aumento dos custos de insumos afetou o setor. Preços de 

fertilizantes e do diesel impactaram os custos de produção. Aumento do custo 

financeiro também gerou impacto.  

 Antes do PLP 18, a média ponderada nacional da alíquota de 

ICMS do etanol era de 17% e da gasolina, de 28%.  

 Fórmula de cálculo do PMPF do etanol está desequilibrada e 

desvantajosa em relação à da gasolina.  

 

ROBERTO PEROSA, CEO da Organização de Associações de Produtores de 

Cana do Brasil - Orplana  

 Orplana representa fornecedores de cana e entende que é 

necessária a aprovação da PEC na íntegra, como forma de assegurar os 

empregos e a renda gerada pelo setor de biocombustíveis. 

 

JULIO CESAR MINELLI, Diretor Superintendente da Associação dos 

Produtores de Biocombustíveis do Brasil – Aprobio 

 Biocombustíveis são sustentáveis e levam emprego de qualidade 

para a população do interior do País. Biodiesel tem função de atender parte da 

agricultura familiar. 74 mil famílias conseguem competir com grandes 

produtores. R$ 9 bilhões de compra de soja oriundo da agricultura familiar.  

 Crescimento do setor do biodiesel gera efeito sistêmico sobre a 

economia. Cada 1% representa R$ 30 bilhões por ano.  

 

VALÉRIA AMOROSO LIMA, Diretora Executiva do Instituto Brasileiro de 

Petróleo e Gás – IBP 

 A LC 194/22 já gerou resultado. Diversos Estados optaram por 

reduzir o tributo também do etanol, prevendo a necessidade de manutenção de 

diferencial. 

 Etanol hidratado não foi incluído na monofasia introduzida na LC 

192/22. Na forma como foi redigida, a PEC não oferece incentivo para 

introduzir monofasia no etanol. A incidência única facilita fiscalização, pois *C
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reduz o número de contribuintes e obrigações acessórias.  

 

TAMAR ROITMAN, Gerente Executiva da Associação Brasileira de Biogás – 

Abiogás 

 A indústria precisa de previsibilidade para que investimentos 

aconteçam. Importante assegurar competitividade do biogás em relação ao gás 

natural. Apoiamos a PEC para assegurar essa previsibilidade. 

 

MÁRIO DALZOT, Diretor Jurídico e Relações Institucionais do Sindicato dos 

Petroleiros do Paraná e Santa Catarina, representando a Federação Única dos 

Petroleiros - FUP. 

 Redução de preços deve impactar no lucro dos acionistas, em 

vez de nos recursos destinados à saúde, educação e outras destinações de 

recursos de impostos. Petrobras foi uma das maiores do mundo em lucro, mas 

a última em investimentos. Investimentos são necessários para o 

desenvolvimento dos biocombustíveis. 

 

HENRIQUE JAGER, Pesquisador do Instituto de Estudos Estratégicos de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – INEEP  

 PLP 18 provocou redução drástica na arrecadação dos Estados e 

gerará outras consequências. PEC busca resolver um dos vários problemas 

gerados.  

 Parcela do produtor na composição do diesel aumentou 70% em 

6 meses. Problema maior é o preço de realização da Petrobras. Expectativa de 

elevação mundial nos próximos meses, de US$ 100 para US$ 150. Todo esse 

esforço que a sociedade está empreendendo pode ser inútil se a política de 

preços da Petrobras não for alterada. 

 O vínculo do preço com a cotação internacional não é obrigatória. 

Reduzir impostos resolve o problema a curto prazo. Petrobras gerou lucro para 

distribuir aos acionistas, não para investir. 40% dos investidores da Petrobras 

são entes privados internacional.  

 

JOÃO DA SILVA ABREU NETO, Coordenador-Geral de Cana-de-Açúcar e *C
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Agroenergia Substituto da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 

 A PEC é muito bem-vinda para viabilizar um diferencial do 

biocombustível. Muitas usinas possuem capacidade ociosa.  

 O Ministério buscará se manter provendo o setor com os 

incentivos necessários para sua produtividade.  

 

DONATO ARANDA, Professor da UFRJ e Consultor Técnico da União 

Brasileira do Biodiesel e Bioquerosene - Ubrabio 

 Há uma série de barreiras que mostram tratamento diferenciado 

contrário aos biocombustíveis em relação aos fósseis. Biodiesel requer 24 

ensaios laboratoriais de conformidade, mais do que qualquer outro 

combustível. Ensaios também são complexos.  

 Manutenção do diesel S500 também não se explica, uma vez que 

já foi abolido em todo o mundo. Além disso, há outros parâmetros flexíveis que 

favorecem o diesel.  

 Indonésia utiliza B30 e se prepara para uso de B40. Alguns 

Estados americanos utilizam B20. No Brasil, houve retrocesso, com queda de  

B13 para B10. 

 A Empresa de Pesquisa Energética – EPE publicou estudo que 

associa uso de biodiesel à redução de mortes em razão de problemas de 

saúde.  

 

Encerrado o prazo de 10 sessões para apresentação de emendas ao 

projeto (de 22/06 a 05/07/2022), não foram apresentadas emendas. 

Em 01/07/2022, por ordem do Presidente da Câmara dos 

Deputados, Deputado Arthur Lira, foi apensada a PEC 01, de 01 de julho de 

2022, que inclui o art. 120 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

para reconhecer o estado de emergência decorrente da elevação extraordinária 

e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos 

impactos sociais deles decorrentes; autoriza a União a entregar auxílio 

financeiro aos Estados e ao Distrito Federal que outorgarem créditos tributários 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços *C
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de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 

produtores e distribuidores de etanol hidratado; expande o programa auxílio 

Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; 

institui auxílio para caminhoneiros autônomos; expande o Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e institui 

auxílio para entes da Federação financiarem a gratuidade do transporte 

público. 

É o relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

Mérito da PEC 15/2022 

Quanto ao mérito da PEC nº 15/2022, entendemos como 

válidas as alterações propostas, considerando tanto o cenário geral do 

mercado de combustíveis como, também, as medidas adotadas recentemente 

de intervenção sobre os aumentos de preços.  

Com o conflito armado entre Rússia e Ucrânia, o mercado de 

combustíveis no mundo sofreu duros impactos, que se repercutem sobre os 

demais segmentos da sociedade. Entre os efeitos sistêmicos mais nefastos do 

aumento de combustíveis, citamos a inflação, que provoca a deterioração do 

poder de compra da população e penaliza os segmentos menos favorecidos da 

sociedade.   

Com o intuito de amenizar os problemas decorrentes das 

sucessivas altas de preços de combustíveis, o Congresso Nacional aprovou o 

Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2022, convertido na Lei Complementar 

nº 194, de 23 de junho de 2022, que possibilitou uma limitação à cobrança do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) incidente sobre combustíveis. Essa medida assegurou 
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uma importante desoneração desses produtos essenciais à saúde da economia 

brasileira, oferecendo-lhes um “freio” para o aumento de preços.  

Um dos efeitos colaterais dessas importantes medidas foi a 

redução da competitividade dos biocombustíveis. Entendemos que a Proposta 

de Emenda Constitucional nº 15, de 2022, possibilita uma complementação 

importante na política tributária dos combustíveis no País. A obrigatoriedade 

constitucional do Poder Público em manter regime fiscal favorecido para os 

biocombustíveis em relação aos combustíveis fósseis, conforme proposto pela 

PEC, contribuirá para assegurar a manutenção e ampliação de sua 

participação na matriz energética nacional.  

Com a aprovação da PEC, esperamos reestabelecer uma 

condição de equilíbrio entre as condições de competitividade entre 

combustíveis fósseis e biocombustíveis, em favor desse último. Dessa forma, é 

uma ferramenta importante para assegurar o cumprimento das metas de 

redução de gases causadores do efeito estufa, em conformidade com os 

acordos internacionais de que o Brasil é signatário.  

 

Mérito da PEC 01/2022 

É notório o estado de pobreza pelo qual passa grande parte do 

país. O aumento dos combustíveis e a inflação desenfreada são pequenos 

indícios sobre o estado precário pelo qual passa a população mais carente.  

A PEC 01/2022 vem exatamente instituir o estado de 

emergência para ampliar o pagamento de benefícios, pois, em face das 

eleições, isso não seria possível sem que se infringisse o ordenamento jurídico 

e os mandamentos constitucionais.  

Assim, com o escopo de resguardar a população brasileira de 

condições ainda mais precárias de vida, é que a PEC prevê a expansão do 

Auxílio Brasil e do vale gás de cozinha; a criação de auxílios aos 

caminhoneiros e aos taxistas; o financiamento da gratuidade de transporte 

coletivo para idosos; a compensação aos estados que concederem créditos 

tributários para o etanol; e o reforço ao programa Alimenta Brasil.  *C
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Essas medidas têm duração prevista até o final do ano, quando 

a legislação eleitoral não será mais óbice para que os benefícios possam ser 

aprovados, aí sim, de maneira permanente.  

Do Substitutivo 

Para se perfazer a junção das PECs 15/2022 e 01/2022, 

confeccionou-se o substitutivo em anexo, o qual não tem modificação, apesar 

de conter algumas alterações de redação. Foram alteradas a redação dos 

incisos IV e V do §3º; do inciso III do §5º; e do inciso II do §6º, todos do art. 3º 

da PEC 01/2022. Esses dispositivos repetem em seu corpo referência já feita 

no caput do respectivo parágrafo, por isso, em face da técnica legislativa, 

optou-se por retirar a referência repetida.  

Além disso, são necessárias pequenas alterações de redação 

no novo art. 120 do ADCT.  

O dispositivo, ao reconhecer o estado de emergência 

decorrente da elevação do preço dos combustíveis, estabelece em seu 

parágrafo único que serão implementadas medidas para o enfrentamento ou 

mitigação de impactos decorrentes da situação, até os limites “dos montantes 

previstos” em única e exclusiva norma constitucional – consubstanciada no art. 

5º de nosso substitutivo.  

São estabelecidas algumas condições quantos às despesas 

(inciso I do parágrafo único), as quais não estão mencionadas neste art. 120, 

mas são tratadas somente na mencionada “única e exclusiva norma 

constitucional”. Assim, cabe reparo na redação do parágrafo único, substituindo 

a expressão “limites dos montantes”, por “limites de despesas”, de maneira a 

compatibilizar esta redação com o restante do dispositivo. Cabem 

aperfeiçoamentos também nas alíneas "b" e “c” do mesmo dispositivo, de 

ordem puramente técnica, sem quaisquer impactos no alcance da medida. 

Pelas razões expostas e com vistas na Comissão Especial 

somos pela aprovação das PECs 15/2022 e 01/2022, na forma do Substitutivo 

anexo. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 
(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 
 

 

SUBSTITUTIVO ÀS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 15/22 E Nº 01/22 

Altera o art. 225 da Constituição Federal 
para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis; e 
Inclui o art. 120 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para reconhecer 
o estado de emergência decorrente da 
elevação extraordinária e imprevisível dos 
preços do petróleo, combustíveis e seus 
derivados e dos impactos sociais deles 
decorrentes; autoriza a União a entregar 
auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito 
Federal que outorgarem créditos tributários 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) aos produtores e 
distribuidores de etanol hidratado; expande o 
programa auxílio Gás dos Brasileiros, de que 
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 
2021; institui auxílio para caminhoneiros 
autônomos; expande o Programa Auxílio 
Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021; e institui auxílio para 
entes da Federação financiarem a 
gratuidade do transporte público.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre o 

estabelecimento de diferencial de competitividade para os biocombustíveis; e 

sobre medidas para atenuar os efeitos do estado de emergência decorrente da 

elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e 

seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. *C
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Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 225. ..................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 

destinados ao consumo final, na forma de lei complementar, a 

fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 

combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo 

em relação a estes, especialmente em relação às contribuições 

de que tratam o art. 195, I, “b”, e IV, e o art. 239 e ao imposto a 

que se refere o art. 155, II. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 120: 

 “Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de 

emergência decorrente da elevação extraordinária e 

imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. 

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos 

decorrentes do estado de emergência reconhecido, as medidas 

implementadas, até os limites de despesas previstos em uma 

única e exclusiva norma constitucional, observarão o seguinte:  

I – quanto às despesas:  

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;  

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de 

resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 

14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite estabelecido para 

as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do caput 

do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

e  

c) ficam ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 

167 da Constituição Federal;  

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento 

dar-se-á independentemente da observância dos requisitos 

exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal; e  

III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à 

necessidade de compensação:  

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa; e  
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b) à renúncia de receita que possa ocorrer.” (NR) 

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que 

se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição Federal, o diferencial competitivo 

dos biocombustíveis destinados ao consumo final em relação aos combustíveis 

fósseis será garantido pela manutenção, em termos percentuais, da diferença 

entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aos biocombustíveis 

que lhe sejam substitutos em patamar igual ou superior ao vigente em 15 de 

maio de 2022. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no caput, quando o 

diferencial competitivo não for determinado pelas alíquotas, este será garantido 

pela manutenção do diferencial da carga tributária efetiva entre os 

combustíveis. 

§ 2º Nos primeiros 20 (vinte) anos após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, a lei complementar federal não poderá estabelecer 

diferencial competitivo em patamar inferior ao referido no caput deste artigo. 

§ 3º A modificação, por proposição legislativa estadual ou 

federal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis 

a um combustível fóssil implicará automática alteração das alíquotas aplicáveis 

aos biocombustíveis destinados ao consumo final que lhe sejam substitutos, a 

fim de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente anteriormente. 

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII, da 

Constituição Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar o 

diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados ao consumo final na 

hipótese de ser implantada, para o combustível fóssil de que são substitutos, a 

sistemática de recolhimento de que trata o art. 155, § 2º, XII, “h”, da 

Constituição Federal. 

§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do 

disposto no art. 155, § 2º, VI, da Constituição Federal. 

Art. 5º Observado o disposto no art. 120 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a União, como únicas e exclusivas 

medidas a que se refere o parágrafo único do referido art. 120, excluída a 

possibilidade de adoção de quaisquer outras:  *C
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I – assegurará a extensão do Programa Auxílio Brasil, de que 

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data 

de promulgação desta Emenda Constitucional, e concederá às famílias 

beneficiárias desse programa acréscimo mensal extraordinário, durante 5 

(cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período de 1º de agosto a 31 

de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e seis 

bilhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a 

implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade 

institucional;  

II – assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos 

Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada 

bimestre, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, valor monetário 

correspondente a 1 (uma) parcela extraordinária adicional de 50% (cinquenta 

por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze 

quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços 

(SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

nos 6 (seis) meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e 

cinquenta milhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários 

para a implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de 

publicidade institucional;  

III – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos Transportadores Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a 

data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, até o 

limite de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais);  

IV – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que dispõem de serviços regulares em operação de transporte 

público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano assistência financeira em 

caráter emergencial no valor de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 

quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para auxílio no custeio ao 

direito previsto no art. 230, § 2º, da Constituição Federal, regulamentado no art. 

39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de 

dezembro de 2022;  
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V – entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$ 

3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais), em 5 (cinco) 

parcelas mensais no valor de até R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta 

milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro de 2022, exclusivamente 

para os Estados e o Distrito Federal que outorgarem créditos tributários do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 

produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território, em montante 

equivalente ao valor recebido;  

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos motoristas de táxi devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio 

até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); VII – assegurará ao 

Programa Alimenta Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, a suplementação orçamentária de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 

milhões de reais).  

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I 

do caput será complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV 

do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e será pago 

sem prejuízo daquele previsto na Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022.  

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput 

será complementar ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro 

de 2021.  

§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o 

seguinte:  

I – tem por objetivo auxiliar os Transportadores Autônomos de 

Cargas em decorrência do estado de emergência de que trata o caput do art. 

120 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II – será concedido para cada Transportador Autônomo de 

Cargas, independentemente do número de veículos que possuir;  

III – o recebimento do benefício independe da comprovação da 

aquisição de óleo diesel;  *C
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IV – o Poder Executivo disponibilizará solução tecnológica em 

suporte à operacionalização dos pagamentos do auxílio; e  

V – para fins de pagamento do auxílio, o Ministério do Trabalho 

e Previdência definirá o operador bancário responsável, entre as instituições 

financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos.  

§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte: 

 I – terá função de complementariedade aos subsídios 

tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros 

concedidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como às 

gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo 

suportados por esses entes;  

II – será concedido em observância à premissa de equilíbrio 

econômico financeiro dos contratos de concessão do transporte público 

coletivo e às diretrizes da modicidade tarifária;  

III – será repassado a qualquer fundo apto a recebê-lo, 

inclusive aos que já recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária 

aberta especificamente para esse fim, ressalvada a necessidade de que o 

aporte se vincule estritamente à assistência financeira para a qual foi instituído;  

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65 

(sessenta e cinco) anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que 

dispõem de serviços de transporte público coletivo urbano intramunicipal 

regular em operação;  

V – 30% (trinta por cento) serão retidos pela União e 

repassados aos respectivos entes estaduais ou a órgão da União responsáveis 

pela gestão do serviço, nos casos de Municípios atendidos por redes de 

transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual de caráter urbano ou 

semiurbano;  

VI – será integralmente entregue ao Município responsável pela 

gestão, nos casos de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de 

transporte público integrado metropolitano, levando-se em consideração o *C
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somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos 

Municípios que compõem a região metropolitana administrada;  

VII – será distribuído com base na estimativa populacional mais 

atualizada publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de 

Saúde (DataSus) a partir de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE); e  

VIII – somente será entregue aos entes federados que 

comprovarem possuir, em funcionamento, sistema de transporte público 

coletivo de caráter urbano, semiurbano ou metropolitano, na forma do 

regulamento.  

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o 

seguinte:  

I – deverão ser outorgados até 31 de dezembro de 2022, 

podendo ser aproveitados nos exercícios posteriores;  

II – terão por objetivo reduzir a carga tributária da cadeia 

produtiva do etanol hidratado, de modo a manter diferencial competitivo em 

relação à gasolina;  

III – serão proporcionais à participação dos Estados e do 

Distrito Federal em relação ao consumo total do etanol hidratado em todos os 

Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;  

IV – seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Federal 

importará na renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha 

como causa de pedir, direta ou indiretamente, qualquer tipo de indenização 

relativa a eventual perda de arrecadação decorrente da adoção do crédito 

presumido de que trata o inciso V do caput nas operações com etanol 

hidratado em seu território;  

V – o auxílio financeiro será entregue pela Secretaria do 

Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do 

Ministério da Economia, mediante depósito, no Banco do Brasil S.A., na 

mesma conta bancária em que são depositados os repasses regulares do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma:  *C
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a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;  

b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;  

c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;  

d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;  

e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022; 

VI – serão livres de vinculações a atividades ou setores 

específicos, observadas:  

a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere 

o inciso IV do art. 158 da Constituição Federal;  

b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do 

art. 212 e do inciso II do art. 212-A da Constituição Federal;  

VII – serão entregues após a aprovação de norma específica, 

independentemente da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal; e  

VIII – serão incluídos, como receita, no orçamento do ente 

beneficiário do auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser 

deduzidos da receita corrente líquida da União.  

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI do caput:  

I – considerará taxistas os profissionais que residam e 

trabalhem no Brasil, comprovado mediante apresentação do documento de 

permissão para prestação do serviço emitido pelo Poder Público municipal ou 

distrital;  

II – será regulamentado pelo Poder Executivo quanto à 

formação do cadastro para operacionalização do auxílio, à sistemática de seu 

pagamento e ao valor do benefício.  

§ 7º Compete aos ministérios setoriais, no âmbito de suas 

competências, a edição de atos complementares à implementação dos 

benefícios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo. 
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Art. 6º Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos 

incidentes sobre a gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do 

mesmo tributo incidente sobre o etanol hidratado seja também fixada em zero. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 

(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 

Altera o art. 225 da Constituição 
Federal para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis.  

Autor:  SENADO FEDERAL – FERNANDO 
BEZERRA COELHO 

Relator: Deputado DANILO FORTE 

I - COMPLEMENTO DE VOTO 

Com a finalidade de tornar mais claro o comando do § 1º do art. 5º do 

Substitutivo, propomos pequeno ajuste em sua redação, a fim de sanar 

possível ambiguidade na regra do pagamento do valor adicional de R$ 200,00 

(duzentos reais) por família. Com a nova redação, afasta-se a possibilidade de 

interpretação de que o conjunto de transferências de renda para as famílias 

participantes do Programa Auxílio Brasil seria complementado até o limite de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) do benefício extraordinário, no lugar dos R$ 

600,00 (seiscentos reais) claramente pretendidos pela Proposta de Emenda à 

Constituição nº 01/2022. 

Em conclusão, manifestamo-nos pela aprovação das Propostas de 

Emendas à Constituição nºs 01/2022 e 15/2022, na forma do substitutivo 

apresentado nesta complementação de voto. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 
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Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 
(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 
 

 

SUBSTITUTIVO ÀS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 15/22 E Nº 01/22 

Altera o art. 225 da Constituição Federal 
para estabelecer diferencial de 
competitividade para os biocombustíveis; e 
Inclui o art. 120 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para reconhecer 
o estado de emergência decorrente da 
elevação extraordinária e imprevisível dos 
preços do petróleo, combustíveis e seus 
derivados e dos impactos sociais deles 
decorrentes; autoriza a União a entregar 
auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito 
Federal que outorgarem créditos tributários 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) aos produtores e 
distribuidores de etanol hidratado; expande o 
programa auxílio Gás dos Brasileiros, de que 
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 
2021; institui auxílio para caminhoneiros 
autônomos; expande o Programa Auxílio 
Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021; e institui auxílio para 
entes da Federação financiarem a 
gratuidade do transporte público.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre o 

estabelecimento de diferencial de competitividade para os biocombustíveis; e 

sobre medidas para atenuar os efeitos do estado de emergência decorrente da 

elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e 

seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. *C
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Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 225. ..................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 

destinados ao consumo final, na forma de lei complementar, a 

fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 

combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo 

em relação a estes, especialmente em relação às contribuições 

de que tratam o art. 195, I, “b”, e IV, e o art. 239 e ao imposto a 

que se refere o art. 155, II. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 120: 

 “Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de 

emergência decorrente da elevação extraordinária e 

imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. 

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos 

decorrentes do estado de emergência reconhecido, as medidas 

implementadas, até os limites de despesas previstos em uma 

única e exclusiva norma constitucional, observarão o seguinte:  

I – quanto às despesas:  

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;  

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de 

resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 

14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite estabelecido para 

as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do caput 

do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

e  

c) ficam ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 

167 da Constituição Federal;  

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento 

dar-se-á independentemente da observância dos requisitos 

exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal; e  

III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à 

necessidade de compensação:  

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa; e  
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b) à renúncia de receita que possa ocorrer.” (NR) 

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que 

se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição Federal, o diferencial competitivo 

dos biocombustíveis destinados ao consumo final em relação aos combustíveis 

fósseis será garantido pela manutenção, em termos percentuais, da diferença 

entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aos biocombustíveis 

que lhe sejam substitutos em patamar igual ou superior ao vigente em 15 de 

maio de 2022. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no caput, quando o 

diferencial competitivo não for determinado pelas alíquotas, este será garantido 

pela manutenção do diferencial da carga tributária efetiva entre os 

combustíveis. 

§ 2º Nos primeiros 20 (vinte) anos após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, a lei complementar federal não poderá estabelecer 

diferencial competitivo em patamar inferior ao referido no caput deste artigo. 

§ 3º A modificação, por proposição legislativa estadual ou 

federal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis 

a um combustível fóssil implicará automática alteração das alíquotas aplicáveis 

aos biocombustíveis destinados ao consumo final que lhe sejam substitutos, a 

fim de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente anteriormente. 

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII, da 

Constituição Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar o 

diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados ao consumo final na 

hipótese de ser implantada, para o combustível fóssil de que são substitutos, a 

sistemática de recolhimento de que trata o art. 155, § 2º, XII, “h”, da 

Constituição Federal. 

§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do 

disposto no art. 155, § 2º, VI, da Constituição Federal. 

Art. 5º Observado o disposto no art. 120 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a União, como únicas e exclusivas 

medidas a que se refere o parágrafo único do referido art. 120, excluída a 

possibilidade de adoção de quaisquer outras:  *C
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I – assegurará a extensão do Programa Auxílio Brasil, de que 

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data 

de promulgação desta Emenda Constitucional, e concederá às famílias 

beneficiárias desse programa acréscimo mensal extraordinário, durante 5 

(cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período de 1º de agosto a 31 

de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e seis 

bilhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a 

implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade 

institucional;  

II – assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos 

Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada 

bimestre, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, valor monetário 

correspondente a 1 (uma) parcela extraordinária adicional de 50% (cinquenta 

por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze 

quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços 

(SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

nos 6 (seis) meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e 

cinquenta milhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários 

para a implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de 

publicidade institucional;  

III – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos Transportadores Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a 

data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, até o 

limite de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais);  

IV – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que dispõem de serviços regulares em operação de transporte 

público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano assistência financeira em 

caráter emergencial no valor de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 

quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para auxílio no custeio ao 

direito previsto no art. 230, § 2º, da Constituição Federal, regulamentado no art. 

39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de 

dezembro de 2022;  
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V – entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$ 

3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais), em 5 (cinco) 

parcelas mensais no valor de até R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta 

milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro de 2022, exclusivamente 

para os Estados e o Distrito Federal que outorgarem créditos tributários do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 

produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território, em montante 

equivalente ao valor recebido;  

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos motoristas de táxi devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio 

até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);  

VII – assegurará ao Programa Alimenta Brasil, de que trata a 

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a suplementação orçamentária de 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).  

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I 

do caput será complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV 

do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e não será 

considerado para fins de cálculo do benefício previsto na Lei nº 14.342, de 

18 de maio de 2022. 

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput 

será complementar ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro 

de 2021.  

§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o 

seguinte:  

I – tem por objetivo auxiliar os Transportadores Autônomos de 

Cargas em decorrência do estado de emergência de que trata o caput do art. 

120 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II – será concedido para cada Transportador Autônomo de 

Cargas, independentemente do número de veículos que possuir;  
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III – o recebimento do benefício independe da comprovação da 

aquisição de óleo diesel;  

IV – o Poder Executivo disponibilizará solução tecnológica em 

suporte à operacionalização dos pagamentos do auxílio; e  

V – para fins de pagamento do auxílio, o Ministério do Trabalho 

e Previdência definirá o operador bancário responsável, entre as instituições 

financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos.  

§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte: 

 I – terá função de complementariedade aos subsídios 

tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros 

concedidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como às 

gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo 

suportados por esses entes;  

II – será concedido em observância à premissa de equilíbrio 

econômico financeiro dos contratos de concessão do transporte público 

coletivo e às diretrizes da modicidade tarifária;  

III – será repassado a qualquer fundo apto a recebê-lo, 

inclusive aos que já recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária 

aberta especificamente para esse fim, ressalvada a necessidade de que o 

aporte se vincule estritamente à assistência financeira para a qual foi instituído;  

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65 

(sessenta e cinco) anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que 

dispõem de serviços de transporte público coletivo urbano intramunicipal 

regular em operação;  

V – 30% (trinta por cento) serão retidos pela União e 

repassados aos respectivos entes estaduais ou a órgão da União responsáveis 

pela gestão do serviço, nos casos de Municípios atendidos por redes de 

transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual de caráter urbano ou 

semiurbano;  
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VI – será integralmente entregue ao Município responsável pela 

gestão, nos casos de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de 

transporte público integrado metropolitano, levando-se em consideração o 

somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos 

Municípios que compõem a região metropolitana administrada;  

VII – será distribuído com base na estimativa populacional mais 

atualizada publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de 

Saúde (DataSus) a partir de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE); e  

VIII – somente será entregue aos entes federados que 

comprovarem possuir, em funcionamento, sistema de transporte público 

coletivo de caráter urbano, semiurbano ou metropolitano, na forma do 

regulamento.  

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o 

seguinte:  

I – deverão ser outorgados até 31 de dezembro de 2022, 

podendo ser aproveitados nos exercícios posteriores;  

II – terão por objetivo reduzir a carga tributária da cadeia 

produtiva do etanol hidratado, de modo a manter diferencial competitivo em 

relação à gasolina;  

III – serão proporcionais à participação dos Estados e do 

Distrito Federal em relação ao consumo total do etanol hidratado em todos os 

Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;  

IV – seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Federal 

importará na renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha 

como causa de pedir, direta ou indiretamente, qualquer tipo de indenização 

relativa a eventual perda de arrecadação decorrente da adoção do crédito 

presumido de que trata o inciso V do caput nas operações com etanol 

hidratado em seu território;  

V – o auxílio financeiro será entregue pela Secretaria do 
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Ministério da Economia, mediante depósito, no Banco do Brasil S.A., na 

mesma conta bancária em que são depositados os repasses regulares do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma:  

a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;  

b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;  

c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;  

d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;  

e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022; 

VI – serão livres de vinculações a atividades ou setores 

específicos, observadas:  

a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere 

o inciso IV do art. 158 da Constituição Federal;  

b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do 

art. 212 e do inciso II do art. 212-A da Constituição Federal;  

VII – serão entregues após a aprovação de norma específica, 

independentemente da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal; e  

VIII – serão incluídos, como receita, no orçamento do ente 

beneficiário do auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser 

deduzidos da receita corrente líquida da União.  

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI do caput:  

I – considerará taxistas os profissionais que residam e 

trabalhem no Brasil, comprovado mediante apresentação do documento de 

permissão para prestação do serviço emitido pelo Poder Público municipal ou 

distrital;  

II – será regulamentado pelo Poder Executivo quanto à 

formação do cadastro para operacionalização do auxílio, à sistemática de seu 

pagamento e ao valor do benefício.  
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§ 7º Compete aos ministérios setoriais, no âmbito de suas 

competências, a edição de atos complementares à implementação dos 

benefícios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo. 

Art. 6º Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos 

incidentes sobre a gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do 

mesmo tributo incidente sobre o etanol hidratado seja também fixada em zero. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado DANILO FORTE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  PROFERIR  PARECER  À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 (FASE
1),  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  "ALTERA  O  ART.  225  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA ESTABELECER DIFERENCIAL
DE COMPETITIVIDADE PARA OS BIOCOMBUSTÍVEIS" 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  Especial  destinada  a  proferir  parecer  à  Proposta  de
Emenda à Constituição nº 15, de 2022 (Fase 1), do Senado Federal, que "altera o art. 225 da
constituição  federal  para  estabelecer  diferencial  de  competitividade  para  os
biocombustíveis", em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo nominal, opinou pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 15/22 e
da Proposta de Emenda à Constituição nº 1/22, apensada, na forma do substitutivo, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Danilo Forte, que apresentou complementação de
voto. Os Deputados Daniel Almeida, Daniel Coelho e Elias Vaz apresentaram voto em
separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os respectivos
votos:

Votaram sim: Celina Leão - Presidente, Silvio Costa Filho - Vice-
Presidente,  Danilo  Forte,  Relator;  Abou  Anni,  André  Janones,  Antonio  Brito,  Arnaldo
Jardim, Arthur O. Maia, Aureo Ribeiro, Beto Pereira, Cap. Alberto Neto, Carlos Gaguim,
Carlos Zarattini,  Célio Moura, Christino Aureo, Daniel Silveira,  David Miranda, Dimas
Fabiano,  Domingos  Neto,  Dr  Zacharias  Calil,  Dr.  Luiz  Ovando,  Elias  Vaz,  General
Peternelli, Hildo Rocha, Lafayette Andrada, Lucas Redecker, Perpétua Almeida, Pompeo
de  Mattos,  Reginaldo  Lopes,  Ricardo  Guidi,  Sâmia  Bomfim,  Sanderson,  Sargento
Alexandre,  Sóstenes  Cavalcante,  Tadeu  Alencar  e  Valtenir  Pereira.  Votou  não:  Alexis
Fonteyne. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2022. 

Deputada CELINA LEÃO
Presidente 

Deputado DANILO FORTE
Relator
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA  DE  EMENDA  À  CONSTITUIÇÃO  Nº  15,  DE  2022
(FASE 1), DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 225
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  PARA  ESTABELECER
DIFERENCIAL  DE  COMPETITIVIDADE  PARA  OS
BIOCOMBUSTÍVEIS"

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE

2022 - (FASE 1)

APENSADA: PEC Nº 1/2022 - (FASE 1)

Altera  o  art.  225  da  Constituição  Federal
para  estabelecer  diferencial  de
competitividade para  os  biocombustíveis;  e
Inclui  o  art.  120  no  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias para reconhecer
o  estado  de  emergência  decorrente  da
elevação  extraordinária  e  imprevisível  dos
preços  do  petróleo,  combustíveis  e  seus
derivados  e  dos  impactos  sociais  deles
decorrentes;  autoriza  a  União  a  entregar
auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito
Federal  que outorgarem créditos  tributários
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e
de  Comunicação  (ICMS)  aos  produtores  e
distribuidores de etanol hidratado; expande o
programa auxílio Gás dos Brasileiros, de que
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de
2021;  institui  auxílio  para  caminhoneiros
autônomos;  expande  o  Programa  Auxílio
Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de
dezembro  de  2021;  e  institui  auxílio  para
entes  da  Federação  financiarem  a
gratuidade do transporte público. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional: *C
D2
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Art.  1º Esta  Emenda  Constitucional  dispõe  sobre  o

estabelecimento de diferencial de competitividade para os biocombustíveis; e

sobre medidas para atenuar os efeitos do estado de emergência decorrente da

elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e

seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes.

Art.  2º O § 1º  do art.  225 da Constituição Federal  passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 225. .....................................................................................

§ 1º ..............................................................................................

.....................................................................................................

.

VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis
destinados ao consumo final, na forma de lei complementar, a
fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os
combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo
em relação a estes, especialmente em relação às contribuições
de que tratam o art. 195, I, “b”, e IV, e o art. 239 e ao imposto a
que se refere o art. 155, II.

............................................................................................” (NR)

Art.  3º O  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 120:

 “Art.  120.  Fica  reconhecido,  no  ano  de  2022,  o  estado  de
emergência  decorrente  da  elevação  extraordinária  e
imprevisível  dos  preços  do  petróleo,  combustíveis  e  seus
derivados e dos impactos sociais deles decorrentes.

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos
decorrentes do estado de emergência reconhecido, as medidas
implementadas, até os limites de despesas previstos em uma
única e exclusiva norma constitucional, observarão o seguinte: 

I – quanto às despesas: 

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário; 

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de
resultado primário estabelecida no caput do art.  2º da Lei nº
14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite estabelecido para
as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do caput
do  art.  107  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias; e 

c) ficam ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art.
167 da Constituição Federal; 
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II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento
dar-se-á  independentemente  da  observância  dos  requisitos
exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal; e 

III  –  a  dispensa  das  limitações  legais,  inclusive  quanto  à
necessidade de compensação: 

a)  à  criação,  à  expansão  ou  ao  aperfeiçoamento  de  ação
governamental que acarrete aumento de despesa; e 

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.” (NR)

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que

se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição Federal, o diferencial competitivo

dos biocombustíveis destinados ao consumo final em relação aos combustíveis

fósseis será garantido pela manutenção, em termos percentuais, da diferença

entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aos biocombustíveis

que lhe sejam substitutos em patamar igual ou superior ao vigente em 15 de

maio de 2022.

§  1º  Alternativamente  ao  disposto  no  caput,  quando  o

diferencial competitivo não for determinado pelas alíquotas, este será garantido

pela  manutenção  do  diferencial  da  carga  tributária  efetiva  entre  os

combustíveis.

§ 2º Nos primeiros 20 (vinte) anos após a promulgação desta

Emenda Constitucional,  a  lei  complementar  federal  não  poderá  estabelecer

diferencial competitivo em patamar inferior ao referido no caput deste artigo.

§  3º  A  modificação,  por  proposição  legislativa  estadual  ou

federal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis

a um combustível fóssil implicará automática alteração das alíquotas aplicáveis

aos biocombustíveis destinados ao consumo final que lhe sejam substitutos, a

fim de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente anteriormente.

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII, da

Constituição Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar o

diferencial  competitivo dos biocombustíveis  destinados ao consumo final  na

hipótese de ser implantada, para o combustível fóssil de que são substitutos, a

sistemática  de  recolhimento  de  que  trata  o  art.  155,  §  2º,  XII,  “h”,  da

Constituição Federal.
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§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do

disposto no art. 155, § 2º, VI, da Constituição Federal.

Art.  5º Observado  o  disposto  no  art.  120  do  Ato  das

Disposições Constitucionais Transitórias, a União, como únicas e exclusivas

medidas a que se refere o parágrafo único do referido art.  120,  excluída a

possibilidade de adoção de quaisquer outras: 

I – assegurará a extensão do Programa Auxílio Brasil, de que

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data

de  promulgação  desta  Emenda  Constitucional,  e  concederá  às  famílias

beneficiárias  desse  programa  acréscimo  mensal  extraordinário,  durante  5

(cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período de 1º de agosto a 31

de  dezembro  de  2022,  até  o  limite  de  R$  26.000.000.000,00  (vinte  e  seis

bilhões  de  reais),  incluídos  os  valores  essencialmente  necessários  para  a

implementação do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade

institucional; 

II – assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos

Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada

bimestre,  entre  1º  de  julho  e  31  de  dezembro  de  2022,  valor  monetário

correspondente a 1 (uma) parcela extraordinária adicional de 50% (cinquenta

por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze

quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços

(SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),

nos 6 (seis) meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e

cinquenta milhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários

para  a  implementação  do  benefício,  vedado  o  uso  para  qualquer  tipo  de

publicidade institucional; 

III – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022,

aos  Transportadores  Autônomos  de  Cargas  devidamente  cadastrados  no

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a

data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, até o

limite de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais); 
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IV – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios  que  dispõem  de  serviços  regulares  em  operação  de  transporte

público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano assistência financeira em

caráter  emergencial  no  valor  de  R$  2.500.000.000,00  (dois  bilhões  e

quinhentos milhões de reais),  a serem utilizados para auxílio  no custeio  ao

direito previsto no art. 230, § 2º, da Constituição Federal, regulamentado no art.

39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de

dezembro de 2022; 

V – entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$

3.800.000.000,00 (três  bilhões e oitocentos milhões de reais),  em 5 (cinco)

parcelas mensais no valor de até R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta

milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro de 2022, exclusivamente

para os Estados e o Distrito Federal  que outorgarem créditos tributários do

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS)  aos

produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território, em montante

equivalente ao valor recebido; 

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022,

aos motoristas de táxi devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio

até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

VII – assegurará ao Programa Alimenta Brasil, de que trata a

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a suplementação orçamentária de

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I

do caput será complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV

do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e não será

considerado para fins de cálculo do benefício previsto na Lei nº 14.342, de 18

de maio de 2022.

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput

será complementar ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro

de 2021. 
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§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o

seguinte: 

I – tem por objetivo auxiliar os Transportadores Autônomos de

Cargas em decorrência do estado de emergência de que trata o caput do art.

120 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II  –  será  concedido  para  cada  Transportador  Autônomo  de

Cargas, independentemente do número de veículos que possuir; 

III – o recebimento do benefício independe da comprovação da

aquisição de óleo diesel; 

IV – o Poder Executivo disponibilizará solução tecnológica em

suporte à operacionalização dos pagamentos do auxílio; e 

V – para fins de pagamento do auxílio, o Ministério do Trabalho

e Previdência definirá o operador bancário responsável, entre as instituições

financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos. 

§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte:

 I  –  terá  função  de  complementariedade  aos  subsídios

tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros

concedidos  pelos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  bem  como  às

gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo

suportados por esses entes; 

II  – será concedido em observância à premissa de equilíbrio

econômico  financeiro  dos  contratos  de  concessão  do  transporte  público

coletivo e às diretrizes da modicidade tarifária; 

III  –  será  repassado  a  qualquer  fundo  apto  a  recebê-lo,

inclusive aos que já recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária

aberta  especificamente  para  esse  fim,  ressalvada  a  necessidade  de  que  o

aporte se vincule estritamente à assistência financeira para a qual foi instituído;

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65

(sessenta e cinco) anos residente no Distrito Federal  e nos Municípios que
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dispõem  de  serviços  de  transporte  público  coletivo  urbano  intramunicipal

regular em operação; 

V  –  30%  (trinta  por  cento)  serão  retidos  pela  União  e

repassados aos respectivos entes estaduais ou a órgão da União responsáveis

pela  gestão  do  serviço,  nos  casos  de  Municípios  atendidos  por  redes  de

transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual de caráter urbano ou

semiurbano; 

VI  –  será  integralmente  entregue  ao  Município  responsável

pela gestão, nos casos de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de

transporte  público  integrado  metropolitano,  levando-se  em  consideração  o

somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos

Municípios que compõem a região metropolitana administrada; 

VII – será distribuído com base na estimativa populacional mais

atualizada publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de

Saúde  (DataSus)  a  partir  de  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística (IBGE); e 

VIII  –  somente  será  entregue  aos  entes  federados  que

comprovarem  possuir,  em  funcionamento,  sistema  de  transporte  público

coletivo  de  caráter  urbano,  semiurbano  ou  metropolitano,  na  forma  do

regulamento. 

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o

seguinte: 

I  –  deverão  ser  outorgados  até  31  de  dezembro  de  2022,

podendo ser aproveitados nos exercícios posteriores; 

II  –  terão  por  objetivo  reduzir  a  carga  tributária  da  cadeia

produtiva do etanol hidratado, de modo a manter diferencial  competitivo em

relação à gasolina; 

III  –  serão  proporcionais  à  participação  dos  Estados  e  do

Distrito Federal em relação ao consumo total do etanol hidratado em todos os

Estados e no Distrito Federal no ano de 2021; 
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IV – seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Federal

importará na renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha

como causa de pedir,  direta ou indiretamente,  qualquer tipo de indenização

relativa  a  eventual  perda  de  arrecadação  decorrente  da  adoção  do  crédito

presumido  de  que  trata  o  inciso  V  do  caput  nas  operações  com  etanol

hidratado em seu território; 

V  –  o  auxílio  financeiro  será  entregue  pela  Secretaria  do

Tesouro  Nacional  da  Secretaria  Especial  do  Tesouro  e  Orçamento  do

Ministério  da  Economia,  mediante  depósito,  no  Banco  do  Brasil  S.A.,  na

mesma conta  bancária  em que  são  depositados  os  repasses  regulares  do

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma: 

a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022; 

b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022; 

c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022; 

d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022; 

e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022;

VI  –  serão  livres  de  vinculações  a  atividades  ou  setores

específicos, observadas: 

a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere

o inciso IV do art. 158 da Constituição Federal; 

b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do

art. 212 e do inciso II do art. 212-A da Constituição Federal; 

VII – serão entregues após a aprovação de norma específica,

independentemente da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do §

2º do art. 155 da Constituição Federal; e 

VIII  –  serão  incluídos,  como  receita,  no  orçamento  do  ente

beneficiário do auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser

deduzidos da receita corrente líquida da União. 

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI do caput: 

*C
D2

28
41

15
63

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228411563800

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
07

/2
02

2 
16

:2
9 

- P
EC

01
52

2
SB

T-
A 

1 
PE

C0
15

22
 =

> 
PE

C 
15

/2
02

2 
(F

as
e 

1 
- C

D)

89



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 15-B/2022 

SBT-A 1 PEC01522 => PEC 15/2022 (Fase 1 - CD) POSSUI INTEIRO 

TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 9 

 

9

I  –  considerará  taxistas  os  profissionais  que  residam  e

trabalhem no  Brasil,  comprovado  mediante  apresentação  do  documento  de

permissão para prestação do serviço emitido pelo Poder Público municipal ou

distrital; 

II  –  será  regulamentado  pelo  Poder  Executivo  quanto  à

formação do cadastro para operacionalização do auxílio, à sistemática de seu

pagamento e ao valor do benefício. 

§  7º  Compete  aos  ministérios  setoriais,  no  âmbito  de  suas

competências,  a  edição  de  atos  complementares  à  implementação  dos

benefícios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo.

Art.  6º Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos

incidentes sobre a gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do

mesmo tributo incidente sobre o etanol hidratado seja também fixada em zero.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Reuniões, em 7 de julho de 2022.

Deputada CELINA LEÃO

Presidente

Deputado DANILO FORTE

Relator
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022

Apensado: PEC 1/2022

Altera  o  art.  225  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  diferencial  de
competitividade para os biocombustíveis.

Autor:  Senado Federal - Fernando Bezerra
Coelho - MDB/PE

Relator: Dep. Danilo Forte (UNIÃO-CE)

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. DANIEL ALMEIDA)

O Senado Federal aprovou a PEC 1/2022 (que nesta Casa foi apensada

à PEC 15/2022), com vistas a acrescentar o art. 120 ao Ato das Disposições

Constitucionais  Transitórias  para  “reconhecer  o  estado  de  emergência

decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo,

combustíveis  e  seus  derivados  e  dos  impactos  sociais  deles  decorrentes;

autorizar a União a entregar auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito Federal

que  outorgarem  créditos  tributários  do  Imposto  sobre  Circulação  de

Mercadorias  e  sobre  Prestações de Serviços  de Transporte  Interestadual  e

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos produtores e distribuidores de

etanol hidratado; expande o programa auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata

a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui auxílio para caminhoneiros

autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº 14.284,

de  29  de  dezembro  de  2021;  e  institui  auxílio  para  entes  da  Federação

financiarem a gratuidade do transporte público”.
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O  referido  estado  de  emergência  destina-se  ao  enfretamento  ou

mitigação dos impactos que menciona (elevação de preços de combustíveis),

com medidas implementadas até os limites dos montantes previstos em uma

única e exclusiva norma constitucional.

Do  ponto  de  vista  fiscal,  as  despesas  serão  atendidas  por  crédito

extraordinário e não serão consideradas para apuração do resultado primário e

para a regra de ouro (a versão inicial dispensava em 2022 a aferição da regra

de ouro, no texto aprovado apenas essas despesas extraordinárias saem da

conta). Ficam dispensadas as compensações relativas à criação ou majoração

das despesas e à renúncia de receita. Todavia, o inciso IV do novo Art. 120,

que  previa  a  não  aplicação  de  qualquer  vedação  ou  restrição  prevista  em

norma de qualquer natureza, foi suprimido.

A  PEC  permite  a  realização  das  seguintes  despesas  nos  5  últimos

meses de 2022: 

 ampliar o auxílio brasil (para as famílias elegíveis à data de promulgação

da EC);

 ampliar o vale gás de meio para inteiro botijão; 

 conceder auxílio mensal de R$ 1 mil para cada transportador autônomo

de carga; 

 subsidiar  estados,  DF e municípios para o transporte coletivo urbano

semi-urbano, metropolitano, relativamente aos idosos;

 entregar auxílio financeiro aos estados e DF, para concessão de crédito

tributário para produtores e distribuidores de etanol em relação ao ICMS;

 conceder auxílio aos motoristas de táxi, devidamente registrados, a de

aplicativos (medida que vale para os seis últimos meses de 2022);

 suplementar o orçamento do Programa Alimenta Brasil (Lei nº 14.284,

de 2021).

O custo das medidas, totalizando R$ 41,3 bilhões, ficou limitado a:

 para o auxílio brasil, R$ 26 bilhões; 

 para o vale gás, R$ 1,05 bilhão; *C
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 auxílio transportador, R$ 5,4 bilhões; 

 transporte coletivo de idosos, R$2,5 bilhões; 

 auxílio etanol, R$ 3,8 bilhões;

 auxílio a motoristas de taxi e de aplicativo, R$ 2 bilhões;

 suplementação orçamentária da agricultura familiar, R$ 500 milhões.

Foi excluída a previsão de despesa operacional de R$ 1,3 bilhão para a

ampliação  do  auxílio  brasil,  por  ser  considerada  desproporcional  diante  da

existência do cadastro único e de uma sistematização operacional  da CEF.

Aprovou-se ainda a vedação de qualquer tipo de publicidade institucional dos

benefícios em questão.

O estado de emergência

No texto constitucional estão previstos os institutos do Estado de Defesa

e do Estado de Sítio  (Art.  136 e  137),  como medidas excepcionais  para a

defesa do Estado e das instituições democráticas. Permite-se ainda o emprego

das  Forças  Armadas  para  a  garantia  dos  Poderes  Constitucionais  e

preservação  da  lei  e  da  ordem (art.  142,  CF).  Como  forma  de  reagir  aos

impactos  econômicos  e  sociais  decorrentes  da  pandemia  de  Covid  19,  foi

criado o Estado de Calamidade (Art. 167-B - EC nº 109, de 2021). Enquanto os

primeiros estão vinculados a defesa do Estado Democrático de Direito, o último

está destinado exclusivamente a adoção de um regime extraordinário fiscal,

para atender a despesas e outras necessidades decorrentes da calamidade. 

O  “Estado  de  Emergência”  constante  desta  PEC  é  uma  designação

nova,  pois  diferente  das já  adotadas expressões “situação de emergência”,

“estado de calamidade”, “emergência em saúde pública”. À toda evidência, a

inovação aqui proposta busca uma forma de ultrapassar as restrições da lei

eleitoral (proibição de criar ou ampliar benefícios ou vantagens na iminência do

processo eleitoral1), bem como afastar a necessidade de justificar factualmente

1 Lei  nº  9.504/97:  Art.  73  (...)  §  10.  No  ano  em que  se  realizar  eleição,  fica  proibida  a

distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto

nos  casos  de  calamidade  pública,  de  estado  de  emergência ou  de  programas  sociais

autorizados em lei  e  já  em execução orçamentária  no exercício  anterior,  casos em que o
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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a  decretação  de  um  estado  de  calamidade  (onde  se  prevê  enfrentar  as

consequências de um desastre natural ou de situação que leve ao exaurimento

das condições de funcionamento dos serviços públicos). 

Trata-se de uma cartada importante para o governo Bolsonaro tentar

criar um fato novo de modo a influenciar o processo eleitoral, buscando evitar a

sua iminente derrota. Mas, a bem da verdade, a emergência poderia ter sido

evitada se, ao invés da inação que caracteriza esse governo, tais medidas de

auxílio tivessem sido adotadas em data que respeitasse as restrições da lei

eleitoral  ou  pela  substituição  da  política  de  preços  dos  combustíveis  que

remanesce exclusivamente para satisfazer os ganhos das petroleiras e de seus

acionistas. Foi praticamente uma emergência fabricada pelo interesse eleitoral.

Vale  acrescentar  que  esse  conjunto  de  medidas  significa  um  custo

adicional que a sociedade brasileira pagará para manter os imorais lucros das

petroleiras que atuam no país e as volumosas remessas de recursos para os

seus acionistas, em sua maioria estrangeiros.

Além disso, não parece haver dúvida de que se trata de uma PEC que

altera as condições eleitorais. Ou melhor, que pretende alterar as condições

em que se dará a disputa eleitoral deste ano de 2022, situação que desafia a

inteligência  do  art.  16  da Constituição.2 É  que  a  proibição de alteração do

processo eleitoral a menos de um ano do pleito é considerada pelo STF como

cláusula  pétrea,  ou  seja,  não  poderia  ser  afastada  nem  por  emenda  à

Constituição. E não há diferença prática entre alterar a lei ou determinar, por

emenda  constitucional,  que  não  serão  consideradas  as  proibições  nela

inscritas, que visam assegurar paridade de armas entre os candidatos. Ou seja,

a falta de planejamento, aliada à pressa do Governo diante de uma possível

derrota eleitoral, pode fazer com essa PEC seja ainda questionada no Supremo

Ministério  Público  poderá  promover  o  acompanhamento  de  sua  execução  financeira  e

administrativa.

2 Constituição: Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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Tribunal Federal e, caso seja derrubada, frustrar a população mais vulnerável e

carente.

Não se pode desconsiderar o fato de que a adoção dessas medidas

responde a graves problemas sociais decorrentes das opções economicamente

entreguistas e socialmente irresponsáveis desse governo. A adoção dessas e

de outras medidas é tardia, porém necessária, pois não podemos deixar ao

desamparo quase 60 milhões de brasileiros pobres,  sendo 20 milhões com

renda diária inferior a US$ 1 (um dólar).  

Por isso, diante do agravamento da crise econômica e social em grande

medida  causada  pelo  próprio  Governo  Bolsonaro,  sempre  defendemos  a

manutenção do benefício emergencial de 600 reais, em contraposição aos R$

200  como  gostaria  o  governo,  e  que  foi  reduzido  prematuramente  pelo

Executivo, ainda em 2020, para 300 reais e mais ainda em 2021, para 220

reais. Em todos os momentos em que essas matérias foram votadas, nossa

bancada referendou o benefício de 600 reais; além disso, o benefício do auxílio

brasil,  criado  por  esse  governo  para  valer  em  2021,  em  substituição  ao

programa permanente do Bolsa Família, somente teve a sua duração estendida

por uma emenda aprovada pelo Congresso Nacional; e, finalmente, ressalte-se

que os valores atuais desse benefício compram menos alimentos que o antigo

Bolsa Família, e que ainda hoje há quase 2 milhões de famílias atendendo às

condições do benefício em fila de espera.

A tabela abaixo contém o registro das proposições apresentadas pelos

parlamentares  do PCdoB,  ao  longo desta  legislatura,  e  que,  se  aprovadas,

tornariam absolutamente desnecessária a medida de que ora cuidamos:

Liderança do PCdoB - Proposições da Bancada sobre Auxílio Emergencial /
Brasil

PL
4412/20

20

Dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas a apoiar a pós-graduação 
e a pesquisa, a serem adotadas 
durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020.

Orlando Silva 01/09/20
20

PL Acrescenta alínea I ao parágrafo 3º Fernanda 08/05/20 *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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2508/20
20

do Art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, que dispõe sobre a 
operacionalização do pagamento da 
Renda Básica Emergencial, para 
assegurar à mulher provedora a 
concessão do benefício, salvo se 
comprovada a guarda unilateral do 
homem provedor; e dá outras 
providências. NOVA EMENTA: Altera a
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 
para estabelecer medidas de proteção
à mulher provedora de família 
monoparental em relação ao 
recebimento do auxílio 
emergencial ...

Melchionna ...
Cooautores:
vários Deps.

PCdoB.

20

PL
508/202

1

Institui o Auxílio Emergencial 
Extraordinário para as famílias do 
Estado do Acre que se encontram 
em condição de vulnerabilidade 
social e econômica, devido a 
situação de emergência em saúde
pública de importância 
internacional decorrente do SARS-
COV-2, nos termos da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020; 
dengue hemorrágica e 
transbordamento dos rios 
acreanos, deixando milhares de 
famílias desalojadas.

Perpétua
Almeida

22/02/20
21

PL
463/202

1

Dispõe sobre o pagamento de 
auxílio emergencial para o 
enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância 
internacional decorrente do SARS-
COV-2, nos termos da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020.

Bancada do
PCdoB

17/02/20
21

PL
1222/20

21

Determina a distribuição de 
máscaras tipo PFF2/N95 para 
todos os beneficiários do auxílio 
emergencial, do bolsa família e do
benefício de prestação continuada
- BPC.

Perpétua
Almeida

06/04/20
21

PL
4034/20

20

Altera o artigo 3º da Lei 
13.998/2020, para acrescentar o 
parágrafo 4º , que estende o 
Auxílio Emergencial para todos os 
pós-graduandos brasileiros pelo 
período que perdurar a pandemia 
de COVID-19, e dá outras 
providências.

Orlando Silva 03/08/20
20

PL
4292/20

20

Dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao reforço do Sistema 
Único de Assistência Social 

Danilo Cabral
André ...

Coautoria PCdoB

20/08/20
20 *C

D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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(SUAS) para o atendimento e 
acompanhamento à população em
situação de vulnerabilidade e risco
social e pessoal durante o estado 
de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020.

PL
1274/20

20

Cria o programa de auxílio 
emergencial para as 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, sob a forma de 
subsídio integral dos salários dos 
empregados, desde que o 
empregador mantenha o vínculo 
empregatício e de linha de crédito
especial.

Perpétua
Almeida;Jandira
Feghali;Professor

a Marcivania

30/03/20
20

PL
2968/20

20

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, para prorrogar o 
pagamento do auxílio emergencial
por 12 meses para beneficiários 
que sejam provedores de família 
monoparentais.

Fernanda
Melchionna;
Coautoria:
Perpétua

Almeida; Jandira
Feghali; Alice

Portugal 

28/05/20
20

PL
3503/20

20

Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, 
de 2 de abril de 2020, que trata 
do auxílio emergencial, para 
permitir a extensão de sua 
vigência, retirar a limitação do 
Imposto de Renda de 2018 e 
estabelecer critérios para 
avaliação de recursos 
apresentados pelos requerentes 
em caso de indeferimento.

João H. Campos;
...

Perpétua
Almeida; e

Outros

25/06/20
20

PL
3561/20

20

Altera a Lei 13.982, de 2 de abril 
de 2020, para prorrogar as 
medidas excepcionais de proteção
social a serem adotadas durante o
período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de 
importância internacional 
decorrente do coronavírus (Covid-
19)

Bancada do
PCdoB

30/06/20
20

PL
1142/20

20

Dispõe sobre medidas 
urgentíssimas de apoio aos povos 
indígenas em razão do novo 
coronavírus (Covid-19). NOVA 
EMENTA: Dispõe sobre medidas 
de proteção social para prevenção
do contágio e da disseminação da 
Covid-19 nos territórios 
indígenas; cria o Plano 

Professora Rosa
Neide;... 

Jandira Feghali

27/03/20
20
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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Emergencial para Enfrentamento 
à Covid-19 nos Territórios 
Indígenas; estipula medidas de 
apoio às comunidades 
quilombolas e aos demais povos e
comunidades tradicionais para o 
enfrentamento à Covid-19; e 
altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro d ...

PL
3473/20

21

Altera a Lei nº 14.017, de 27 de 
junho de 2020, para dar acesso 
mais amplo às ações emergenciais
destinadas ao setor cultural 
durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020.

Renildo Calheiros 06/10/20
21

PL
1671/20

20

Acrescenta os artigos 2°-A e 2o-B 
a Lei n ° 13.982, de 02 de abril de
2020, para proibir a cobrança de 
qualquer tipo de taxa ou dívidas, 
por instituições bancárias, sobre 
os créditos decorrentes dos 
depósitos da Renda Básica 
Emergencial.

Marcelo Freixo;
Orlando Silva

07/04/20
20

PL
2762/20

20

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, que estabelece 
medidas excepcionais de proteção
social adotadas durante o período 
de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância 
internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) 
responsável pelo surto de 2019, 
acrescentando o §13 ao art. 2º, 
para incluir a mulher vítima de 
violência doméstica como 
beneficiária do benefício 
emergencial.

Paula
Belmonte;Carme

n Zanotto;...
Alice Portugal

19/05/20
20

PL
2160/20

20

Dispõe sobre medidas 
urgentíssimas de apoio às 
comunidades quilombolas em 
razão do novo coronavírus (Covid-
19).

Bira do
Pindaré;...
Perpétua
Almeida

24/04/20
20

PL
1161/20

20

Garante piso de transferência de 
recursos do FPE e FPM devido aos 
efeitos financeiros provocados 
pela pandemia do Coronavírus 
(COVID-19). NOVA EMENTA: 
Concede auxílio financeiro 
emergencial aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios 

Perpétua
Almeida;

28/03/20
20
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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para reforço dos fundos de 
participação de que trata o art. 
159 da Constituição Federal e 
suspende obrigações dos Estados,
do Distrito Federal e dos 
Municípios, devido aos efeitos 
financeiros provocados pela 
emergência de saúde pública de 
importância internaci ...

Assim,  não  há  como  negar  o  fato  de  que  esse  governo  nunca  se

preocupou com os segmentos mais pobres nem com as consequências sociais

e econômicas das medidas que adota. Somente se lembra do povo na hora do

voto.

Ante  o  exposto,  com  as  ressalvas  apresentadas  neste  voto  em

separado, apresentamos o voto favorável à aprovação da proposta de emenda

à Constituição.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DANIEL ALMEIDA

(PCdoB-BA)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229918989800
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022
Apensado: PEC 01/2022

Altera  o  art.  225  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  diferencial  de
competitividade para os biocombustíveis.

Autor: Senado  Federal  -  Fernando  Bezerra
Coelho - MDB/PE 
Relator: Deputado Danilo Forte (UNIÃO-CE)

VOTO EM SEPARADO
(Do Sr. Daniel Coelho)

A  crise  econômica  advinda  das  restrições  impostas  para  o
enfrentamento  da  pandemia  da  covid-19  e  da  alta  dos  combustíveis
impactou  severamente  diversas  categorias  profissionais.  Duas  das
categorias  que  sofreram  duplamente  pela  alta  dos  combustíveis  e  pelo
impedimento de levar passageiros foram os motoristas de aplicativos e os
motoristas autônomos de transporte escolar. 

No caso dos motoristas de transporte escolar, é bom lembrar que as
escolas brasileiras foram as que ficaram mais tempo fechadas sem aulas
presenciais. Segundo dados divulgados pela OCDE1, o Brasil foi o país que
mais  tempo manteve  fechados  os  colégios  para  as  crianças  mais  novas
durante a pandemia em 2020. Foram 178 dias sem aulas presenciais na pré-
escola  e  anos  iniciais  do  ensino  fundamental,  o  triplo  de  tempo  na
comparação com a média dos países mais ricos. Isso fez com que milhares
de  motoristas  que  fazem  esse  tipo  de  serviço  ficassem  desprovidos  de
qualquer renda para sustentar suas famílias. 

1 https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,criancas-brasileiras-ficaram-mais-tempo-sem-
escolas-diz-estudo-da-ocde,70003841408 *C
D2

27
24

52
16

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227245216200
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Os motoristas autônomos de transporte escolar se viram diante da
dura realidade de não saber como sustentar a família, pagar financiamento
do veículo, as taxas obrigatórias e os diversos impostos. Esses profissionais
que  realizam  o  transporte  de  alunos  para  estabelecimentos  escolares  e
universitários em milhares de municípios brasileiros ficaram excluídos do
alcance do Pronampe e de outros programas de auxílio do governo federal. 

Da  mesma  forma,  os  diversos  motoristas  de  aplicativos  viram  a
demanda por seus serviços cair drasticamente por um período considerável.
Segunda  pesquisa  feita  pelo  Observatório  Social  da  Covid-192 os
motoristas  de aplicativos foram altamente impactados pela  pandemia.  A
PNAD-Covid  mostra  que  no  primeiro  mês  da  pandemia,  36%  desses
trabalhadores estavam afastados do trabalho. Ou seja, mais de um terço dos
motoristas  perdeu  sua  fonte  de  renda  naquele  momento.  Entre  aqueles
motoristas que continuaram trabalhando, a média de horas trabalhadas por
semana, que era de 45 horas, caiu para 20 horas em média. Trabalhadores
de outras ocupações tiveram uma redução de 39 para 27 horas semanais de
trabalho com a pandemia. Tal realidade impactou profundamente a renda
desses motoristas. 

Há  uma  contínua  precarização  das  condições  de  trabalho  desses
profissionais. E a precariedade ganhou um novo impulso com a pandemia
do novo coronavírus. Ainda segundo dados da PNAD.COVID3, menos de
30% desses  trabalhadores  contribuem para a  Previdência  Social.  E,  nos
tempos de pandemia, pouco mais de 60% receberam auxílio emergencial

Não menos dramático foi o efeito do aumente dos combustíveis para
essas categorias. As despesas com os combustíveis chegaram a representar
mais de 50% dos custos dessas categorias. A alta generalizada e constante
dos  combustíveis  gerou  um  profundo  desequilíbrio  econômico  nessas
atividades.

Dessa forma, é imperativo que auxiliemos essas categorias com o
intuito de mitigar os efeitos perversos da pandemia da covid-19 e da alta
dos preções dos combustíveis. Esse pleito é justo e vêm ao encontro das
demais medidas adotadas nesta Proposta de Emenda à Constituição.

Ante o exposto, apresentamos este voto em separado, com voto
favorável à aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição, com
a  proposta  de  inclusão  dos  motoristas  de  aplicativos  e  motoristas
autônomos de transporte escolar no rol de beneficiários do auxílio de

2 https://www.oscovid.com.br/post/os-motoristas-de-aplicativo-e-a-pandemia-do-coronavirus
3 https://covid19.ibge.gov.br/pnad-covid/ *C
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R$ 2 bilhões que será concedido aos motoristas de táxi entre os meses
de  julho  e  dezembro  de  2022,  previsto  no  inciso  VI  do  art.  3º  da
proposta.

Sala da Comissão, em       de julho de 2022.

Deputado Daniel Coelho
CIDADANIA/PE

*C
D2

27
24

52
16

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227245216200

VT
S 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
2 

19
:0

4 
- P

EC
01

52
2

VT
S 

2 
PE

C0
15

22
 =

> 
PE

C 
15

/2
02

2 
(F

as
e 

1 
- C

D)

102



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 15-B/2022 

VTS 2 PEC01522 => PEC 15/2022 (Fase 1 - CD) POSSUI INTEIRO 

TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 01, DE 2022
(Apensada à PEC 15/2022)

Inclui  o  art.  120 no Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias para reconhecer o
estado de emergência decorrente da elevação
extraordinária  e  imprevisível  dos  preços  do
petróleo, combustíveis e seus derivados e dos
impactos sociais deles decorrentes; autoriza a
União  a  entregar  auxílio  financeiro  aos
Estados e ao Distrito Federal que outorgarem
créditos  tributários  do  Imposto  sobre
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos
produtores  e  distribuidores  de  etanol
hidratado;  expande  o  programa  auxílio  Gás
dos Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237,
de  19  de  novembro  de  2021;  institui  auxílio
para  caminhoneiros  autônomos;  expande  o
Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº
14.284, de 29 de dezembro de 2021; e institui
auxílio para entes da Federação financiarem a
gratuidade do transporte público.

EMENDA ADITIVA Nº         /2022

Dê-se ao inciso VI do art. 3º da Proposta de Emenda à Constituição
nº 1, de 2022, apensada à Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de
2022, a seguinte redação: 

“Art. 3º........................................................................................

.....................................................................................................

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos
motoristas  de  táxi,  motoristas  de aplicativos  e  motoristas  autônomos de
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transporte escolar devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio
até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);”

Sala das Comissões, em       de julho de 2022.

Deputado Daniel Coelho
CIDADANIA/PE
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2022
(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 

Altera  o  art.  225  da  Constituição  Federal
para  estabelecer  diferencial  de
competitividade para os biocombustíveis.  

Autor: SENADO FEDERAL – FERNANDO 
BEZERRA COELHO 
Relator: DEPUTADO DANILO FORTE 
(UNIÃO – CE) 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 15, de 2022, de autoria

do  Senado  Federal,  estabelece  regime  fiscal  favorecido  para  os

biocombustíveis,  assegurada  a  tributação  inferior  a  incidente  sobre  os

combustíveis  fósseis,  capaz  de  garantir-lhe  diferencial  competitivo.  Tramita

conjuntamente a PEC 01, de 2022, também oriunda do Senado Federal, que

adota  diversas  medidas,  de  natureza  excepcional  e  transitória,  visando  ao

enfretamento dos impactos sociais decorrentes da elevação extraordinária e

imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados. 

 A PEC nº 15, de 2022, que está sujeita à apreciação do Plenário e

obedece  a  regime  de  tramitação  especial,  foi  preliminarmente  distribuída  à

Comissão  de  Constituição,  onde  recebeu  parecer  pela  admissibilidade,

seguindo  para  a  Comissão  Especial  destinada  a  proferir  parecer  sobre  o

mérito.  A PEC nº 1, de 2022, teve seu rito especial abreviado em razão de

despacho  da  Presidência  proferido  em  01/07/2022,  que  determinou  a

tramitação conjunta, sendo remetida à esta Comissão Especial  pendente de

parecer acerca da admissibilidade. 

Superado o prazo regimental,  não houve emendas apresentadas

com apoiamento mínimo para viabilizar a tramitação.  O Relator designado, *C
D2
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Deputado Danilo Forte, proferiu voto no dia 05 de julho de 2022, em que se

manifesta pela aprovação integral da PEC 15, de 2022 e da PEC 01, de 2022,

na forma de um Substitutivo que buscou tão somente “perfazer a junção” das

propostas, apesar de conter algumas alterações de redação. 

 É o relatório.

II - VOTO 

A  PEC  15,  apensada  com  a  PEC  01/2022,  apelidada  pela

imprensa de “PEC eleitoral” - devido ao fato de ser proposta às vésperas da

eleição e após o governo Jair Bolsonaro ter sucateado os programas sociais ao

longo de mais de três anos, endereça o significativo aumento da pobreza no

Brasil,  por  meio  da  expansão  do  Programa  Auxílio  Brasil.  Com  aumento

orçamentário  significativo  (R$ 26 bilhões),  espera-se  atender  1,6  milhão de

famílias  que  hoje  aguardam  na  fila  do  programa  e  também  ampliar

temporariamente o benefício, em R$ 200 (50% de incremento).

A parcela de brasileiros que não teve dinheiro para alimentar a

si ou a sua família em algum momento nos últimos 12 meses subiu de 30% em

2019 para 36% em 2021, atingindo novo recorde da série iniciada em 2006. É a

primeira  vez  desde  então  que  a  insegurança  alimentar  brasileira  supera  a

média simples mundial.

A PEC também cuida da questão da insegurança alimentar, ao

expandir  o  orçamento  de  2022  do  Programa  Alimenta  Brasil  em  R$  500

milhões e dobrar, temporariamente, o valor do Auxílio Gás dos Brasileiros. O

aumento do Auxílio Gás custará pouco mais de R$ 1 bilhão e beneficiará 5,7

milhões de famílias.

O  auxílio-gás  passou  a  receber  forte  apoio  do  setor  e  de

organizações sociais durante a crise econômica gerada pela pandemia. Com o

aumento do PEC Eleitoral

O Alimenta Brasil é o programa de aquisição de alimentos, que

tem como finalidade ampliar o acesso à alimentação e incentivar a produção de

agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, povos indígenas e

demais  populações  tradicionais.  O  orçamento  do  programa  vem  sendo

reduzido  significativamente,  desde  2016,  beneficiando  cada  vez  menos

famílias. 

De fato, a pobreza nunca esteva tão alta no Brasil quanto em

2021, desde o começo da série histórica da PNAD em 2012. Conforme editorial *C
D2
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do  jornal  O  Estado  de  São  Paulo1,  o  País  voltou  a  ser  assombrado  pelo

espectro da fome em uma escala que não se via desde a década de 1990. De

acordo com os dados do 2.º Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no

Contexto  da  Pandemia  de  Covid-192,  divulgados  em  08/06/2022,  são  33,1

milhões de brasileiros que dormem e acordam todos os dias sabendo que não

terão  o  que  comer.  Além  desse  inacreditável  contingente  de  nossos

concidadãos vivendo em condições sub-humanas, equivalente às populações

da Bélgica, de Portugal e da Suécia somadas, mais da metade da população

brasileira (58,7%) está submetida a algum grau de insegurança alimentar (leve,

moderada ou grave).

Em  sua  segunda  edição,  o  Inquérito  Nacional  sobre

Insegurança  Alimentar  no  Contexto  da  Pandemia  da  Covid-19  no  Brasil  (II

VIGISAN)  analisa dados coletados entre novembro de 2021 e abril de 2022, a

partir da realização de entrevistas em 12.745 domicílios, em áreas urbanas e

rurais  de  577 municípios,  distribuídos  nos  26 estados e  Distrito  Federal.  A

Segurança Alimentar e a Insegurança Alimentar foram medidas pela Escala

Brasileira de Insegurança Alimentar (Ebia). 

Trata-se  de  um  inquérito  representativo  da  população

brasileira,  com abrangência  das  5  macrorregiões  (rural  e  urbana)  e  as  27

Unidades da Federação. Com a utilização de questionário contendo a Escala

Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA), em sua versão de oito perguntas.

Os  resultados  revelam que  41,3% dos  domicílios  estavam em situação  de

Segurança Alimentar, enquanto em 28,0% havia incerteza quanto ao acesso

aos alimentos, além da qualidade da alimentação já comprometida (IA leve).

Restrição  quantitativa  aos  alimentos  ocorria  em 30,1% dos  domicílios,  dos

quais 15,5% convivendo com a fome (IA grave). Em termos populacionais, são

125,2  milhões  de  pessoas  residentes  em domicílios  com IA  e  mais  de  33

milhões em situação de fome (IA grave). 

Na data de ontem, a ONU divulgou o relatório  “O Estado de

Segurança Alimentar e Nutrição no Mundo”. De acordo com o documento,

no  Brasil,  a  prevalência  de  insegurança  alimentar  grave  em  relação  à

população total  aumentou de 1,9% – 3,9 milhões– entre 2014 e 2016 para

7,3%  –15,4  milhões–  entre  2019  e  2021.  A  prevalência  de  insegurança

alimentar moderada ou grave em relação à população total aumentou de 37,5

1   “O Brasil foi abandonado”, disponível em 
https://opiniao.estadao.com.br/noticias/notas-e-informacoes,o-brasil-foi-
abandonado,70004088095 . Acesso em 10/06/2022.
  Disponível em https://olheparaafome.com.br/ . Acesso em 10/06/2022.
2 Disponível em https://olheparaafome.com.br/ . Acesso em 10/06/2022.
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milhões de pessoas (18,3%) entre 2014 e 2016, para 61,3 milhões de pessoas

(28,9%) entre 2019 e 2021.

Portanto,  diante  da  urgência  desta  situação,  evidenciada  no

estudo citado, é fundamental combater esta situação de extrema pobreza e

fome que o atual governo conduziu boa parte da população, é fundamental a

aprovação  da  presente  proposta  de  emenda  constitucional.  Importante

ressaltar que o Congresso já tinha aprovado a extensão do Auxílio Brasil  a

todas as famílias elegíveis, no âmbito da MP 1061/2021, mas o Presidente da

República não sancionou a proposta (Veto 70/2021).

O  próprio  processo  escolhido  pelo  governo  para  levar  as

medidas adiante, declarando um estado de emergência, é um atestado dos

problemas da proposição. No nosso entendimento, este é um ponto frágil da

proposição, pois toda a justificativa em torno dos gastos autorizados pela PEC

é feita com base na ideia de que existe um estado de emergência no Brasil

causado pelo aumento do preço dos combustíveis. Na prática, é como se o

governo e o Congresso declarassem que o país vive um momento excepcional,

como ocorreu durante a pandemia de Covid-19, em que governantes puderam

gastar sem as amarras tradicionais da lei ao levar adiante medidas de combate

ao vírus. A diferença é que, agora, em vez de gastar dinheiro público para

comprar  vacinas  e  montar  UTIs,  o  governo  terá  um  "salvo  conduto"  para

subsidiar  o  valor  da  gasolina  e  do  diesel  nas  bombas  e  distribuir  dinheiro

diretamente à população.

Especialista  em Direito  Eleitoral  afirmam que  a  Constituição

admite a possibilidade de um estado de emergência para este fim. Entretanto,

pode caber ao Supremo discutir se o motivo alegado na PEC existe ou não na

realidade. Os ministros da Corte já apreciaram algo parecido na questão dos

chamados  créditos  extraordinários,  valores  a  mais  que  o  governo  tentou

aprovar  no  ano  passado  para  despesas  que  considerou  urgentes,  como

pagamento do Auxílio Brasil. Na oportunidade, entendeu que não é possível

adotar  a  medida  quando  se  trata  de  despesas  previsíveis.  Neste  caso,  o

argumento foi de que os valores já deveriam ter sido previstos no Orçamento.

O estado de emergência, segundo o Decreto 10.593/2020 é

caracterizado por uma “situação anormal provocada por desastre que causa

danos e prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de

resposta  do  Poder  Público  do  ente  federativo  atingido  ou  que  demande  a

adoção de medidas administrativas excepcionais para resposta e recuperação”.

Sendo assim, o estado de emergência é uma situação que ocorre no mundo da

realidade, dos fatos e não pode ser inventada por uma norma legal.
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De outra  parte,  é  fundamental  garantir  que a  concessão do

auxílio  gás  e  a  extensão  do  Auxílio  Brasil  passem  a  ser  uma  política

permanente do Estado Brasileiro, tendo em vista a gravidade da atual situação

econômica e social do país, que necessita sair do MAPA DA FOME e para que

a medida não se configure somente como uma ação meramente eleitoral.

Ante  o  exposto,  apresentamos este  voto  em separado,  com

voto  favorável  à  aprovação  das  PECs  15/2022  e  01/2022,  na  forma  do

Substitutivo que sugerimos em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado Elias Vaz

(PSB – GO)
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA  DE  EMENDA  À  CONSTITUIÇÃO  Nº  15,  DE  2022
(FASE 1), DO SENADO FEDERAL 
 

 

SUBSTITUTIVO ÀS PROPOSTAS DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 15/22 E Nº 01/22 

Altera  o  art.  225 da Constituição  Federal  para
estabelecer  diferencial  de  competitividade  para
os biocombustíveis; e Inclui o art. 120 no Ato das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  para
adotar medidas com vistas a mitigar os efeitos
da  elevação  dos  preços  do  petróleo,
combustíveis  e seus derivados e dos impactos
sociais  deles  decorrentes;  autoriza  a  União  a
entregar  auxílio  financeiro  aos  Estados  e  ao
Distrito  Federal  que  outorgarem  créditos
tributários  do  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação  (ICMS)  aos  produtores  e
distribuidores  de  etanol  hidratado;  expande  o
programa  auxílio  Gás  dos  Brasileiros,  de  que
trata  a  Lei  nº  14.237,  de  19  de  novembro  de
2021;  institui  auxílio  para  caminhoneiros
autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil,
de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro
de  2021;  e  institui  auxílio  para  entes  da
Federação  financiarem  a  gratuidade  do
transporte público.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Esta  Emenda  Constitucional  dispõe  sobre  o

estabelecimento de diferencial de competitividade para os biocombustíveis; e

sobre medidas para atenuar os efeitos decorrentes da elevação dos preços do
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petróleo,  combustíveis  e  seus  derivados  e  dos  impactos  sociais  deles

decorrentes. 

Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 225. ............................................................................. 

§ 1º ......................................................................................

.............................................................................................

VIII  –  manter  regime  fiscal  favorecido  para  os

biocombustíveis destinados ao consumo final, na forma de

lei  complementar,  a  fim  de  assegurar-lhes  tributação

inferior a incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz

de  garantir  diferencial  competitivo  em  relação  a  estes,

especialmente em relação às contribuições de que tratam

o art. 195, I, “b”, e IV, e o art. 239 e ao imposto a que se

refere o art. 155, II. 

....................................................................................” (NR)

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 120: 

 “Art. 120. Serão adotadas medidas com vistas a mitigar

efeitos do aumento dos preços do petróleo, combustíveis

e seus derivados e os impactos sociais deles decorrentes.

Parágrafo  único.  Quanto  às  despesas  decorrentes  da

implementação das medidas constantes dessa emenda:  

a)em  2022,  serão  atendidas  pelo  orçamento  fiscal  da

União; e  

b)nos exercícios seguintes, as medidas constantes do art.

5º,  incisos  I  e  II,  de  natureza  permanente,  serão

atendidas pelo Orçamento Fiscal da União. 
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Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que 

se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição Federal, o diferencial competitivo

dos biocombustíveis destinados ao consumo final em relação aos combustíveis

fósseis será garantido pela manutenção, em termos percentuais, da diferença

entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aos biocombustíveis

que lhe sejam substitutos em patamar igual ou superior ao vigente em 15 de

maio de 2022. 

§  1º  Alternativamente  ao  disposto  no  caput,  quando  o

diferencial competitivo não for determinado pelas alíquotas, este será garantido

pela  manutenção  do  diferencial  da  carga  tributária  efetiva  entre  os

combustíveis. 

§ 2º Nos primeiros 20 (vinte) anos após a promulgação desta

Emenda Constitucional,  a  lei  complementar  federal  não  poderá  estabelecer

diferencial competitivo em patamar inferior ao referido no caput deste artigo. 

§  3º  A  modificação,  por  proposição  legislativa  estadual  ou

federal ou por decisão judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis

a um combustível fóssil implicará automática alteração das alíquotas aplicáveis

aos biocombustíveis destinados ao consumo final que lhe sejam substitutos, a

fim de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente anteriormente. 

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII,

da Constituição Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar

o diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados ao consumo final na

hipótese de ser implantada, para o combustível fóssil de que são substitutos, a

sistemática  de  recolhimento  de  que  trata  o  art.  155,  §  2º,  XII,  “h”,  da

Constituição Federal. 

§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do

disposto no art. 155, § 2º, VI, da Constituição Federal. 
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Art.  5º Observado  o  disposto  no  art.  120  do  Ato  das

Disposições Constitucionais Transitórias, a União:  

I –  assegurará  a  extensão
do Programa Auxílio Brasil, de que 

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a todas as famílias elegíveis

e  concederá  às  famílias  beneficiárias  desse  programa  acréscimo  mensal

permanente, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), vedada qualquer tipo de

publicidade institucional em ano eleitoral;  

II –  assegurará  às  famílias

beneficiadas  pelo  auxílio  Gás  dos

Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de

19 de novembro de 2021, a cada bimestre,

valor  monetário  correspondente  a  1  (uma)

parcela  adicional  de  50%  (cinquenta  por

cento)  da  média  do  preço  nacional  de

referência  do  botijão  de  13  kg  (treze

quilogramas)  de  GLP,  estabelecido  pelo

Sistema de Levantamento de Preços (SLP)

da  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás

Natural  e  Biocombustíveis  (ANP),  nos  6

(seis)  meses  anteriores,  vedada  qualquer

tipo  de  publicidade  institucional  em  ano

eleitoral;  

III –  concederá,  entre  1º  de

julho  e  31  de  dezembro  de  2022,  aos

Transportadores  Autônomos  de  Cargas

devidamente  cadastrados  no  Registro

Nacional de Transportadores Rodoviários de

Cargas (RNTRC) até a data de 31 de maio

de 2022, auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais)

mensais,  até  o  limite  de  R$
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5.400.000.000,00  (cinco  bilhões  e

quatrocentos milhões de reais);  

IV –  aportará  à  União,  aos

Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos

Municípios  que  dispõem  de  serviços

regulares em operação de transporte público

coletivo  urbano,  semiurbano  ou

metropolitano  assistência  financeira  em

caráter  emergencial  no  valor  de  R$

2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos

milhões  de  reais),  a  serem utilizados  para

auxílio no custeio ao direito previsto no art.

230,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

regulamentado no art. 39 da Lei nº 10.741,

de  1º  de  outubro  de  2003  (Estatuto  do

Idoso), até 31 de dezembro de 2022;  

V –  entregará  na  forma  de

auxílio  financeiro  o  valor  de  até  R$

3.800.000.000,00 (três  bilhões e oitocentos

milhões  de  reais),  em  5  (cinco)  parcelas

mensais no valor de até R$ 760.000.000,00

(setecentos  e  sessenta  milhões  de  reais)

cada uma, de agosto a dezembro de 2022,

exclusivamente para os Estados e o Distrito

Federal  que outorgarem créditos tributários

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias

e  sobre  Prestações  de  Serviços  de

Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e

de Comunicação (ICMS) aos produtores ou

distribuidores  de  etanol  hidratado  em  seu

território, em montante equivalente ao valor

recebido;  *C
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VI – concederá,  entre  1º  de
julho e 31 de dezembro de 2022, 

aos motoristas de táxi devidamente registrados até 31 de maio de 2022, auxílio

até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

VII – assegurará ao Programa Alimenta Brasil, de que trata a

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a suplementação orçamentária de

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).  

§ 1º O acréscimo mensal de que trata o inciso I do caput será

complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV do caput do

art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e será pago sem prejuízo

daquele previsto na Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022.  

§  2º  A  parcela  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput  será

complementar ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro de

2021.  

§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o 

seguinte:  

I – tem por objetivo auxiliar os Transportadores Autônomos

de 

Cargas  nos  termos  do  caput  do  art.  120  do  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias;  

II –  será concedido para cada Transportador Autônomo de

Cargas, independentemente do número de veículos que possuir;  

III – o recebimento do benefício independe da comprovação

da 

aquisição de óleo diesel;  

IV – o Poder Executivo disponibilizará solução tecnológica em 

suporte à operacionalização dos pagamentos do auxílio; e  

V –  para  fins  de  pagamento  do  auxílio,  o  Ministério  do
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e Previdência definirá o operador bancário responsável, entre as instituições

financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos.  

§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte: 

I –  terá  função  de  complementariedade  aos  subsídios

tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros

concedidos  pelos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  bem  como  às

gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo

suportados por esses entes;  

II – será concedido em observância à premissa de equilíbrio

econômico financeiro dos contratos de concessão do transporte público coletivo

e às diretrizes da modicidade tarifária;  

III –  será  repassado  a  qualquer  fundo  apto  a  recebê-lo,

inclusive aos que já recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária

aberta  especificamente  para  esse  fim,  ressalvada  a  necessidade  de  que  o

aporte se vincule estritamente à assistência financeira para a qual foi instituído;

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65

(sessenta e cinco) anos residente no Distrito Federal  e nos Municípios que

dispõem  de  serviços  de  transporte  público  coletivo  urbano  intramunicipal

regular em operação;  

V –  30%  (trinta  por  cento)  serão  retidos  pela  União  e

repassados aos respectivos entes estaduais ou a órgão da União responsáveis

pela  gestão  do  serviço,  nos  casos  de  Municípios  atendidos  por  redes  de

transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual de caráter urbano ou

semiurbano;  

VI –  será  integralmente  entregue  ao  Município  responsável

pela gestão, nos casos de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de

transporte  público  integrado  metropolitano,  levando-se  em  consideração  o

somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos

Municípios que compõem a região metropolitana administrada;  

*C
D2

28
80

45
52

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elias Vaz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228804552900

VT
S 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

07
/2

02
2 

11
:2

4 
- P

EC
01

52
2

VT
S 

3 
PE

C0
15

22
 =

> 
PE

C 
15

/2
02

2 
(F

as
e 

1 
- C

D)

116



117 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 15-B/2022 

VTS 3 PEC01522 => PEC 15/2022 (Fase 1 - CD) POSSUI INTEIRO 

TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 13 de 16 

 

13 
 

VII –  será  distribuído  com  base  na  estimativa  populacional

mais atualizada publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único

de Saúde (DataSus) a partir de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE); e  

VIII –  somente  será  entregue  aos  entes  federados  que

comprovarem  possuir,  em  funcionamento,  sistema  de  transporte  público

coletivo  de  caráter  urbano,  semiurbano  ou  metropolitano,  na  forma  do

regulamento.  

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o 

seguinte:  

I – deverão ser outorgados até 31 de dezembro de 2022,

podendo ser aproveitados nos exercícios posteriores;  

II –  terão  por  objetivo  reduzir  a  carga  tributária  da  cadeia

produtiva do etanol  hidratado, de modo a manter diferencial  competitivo em

relação à gasolina;  

III –  serão  proporcionais  à  participação  dos  Estados  e  do

Distrito Federal em relação ao consumo total do etanol hidratado em todos os

Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;  

IV – seu recebimento pelos Estados ou pelo Distrito Federal 

importará na renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha

como causa de pedir,  direta ou indiretamente,  qualquer tipo de indenização

relativa  a  eventual  perda  de  arrecadação  decorrente  da  adoção  do  crédito

presumido de que trata o inciso V do caput nas operações com etanol hidratado

em seu território;  

V –  o  auxílio  financeiro  será  entregue  pela  Secretaria  do

Tesouro  Nacional  da  Secretaria  Especial  do  Tesouro  e  Orçamento  do

Ministério  da  Economia,  mediante  depósito,  no  Banco  do  Brasil  S.A.,  na

mesma conta  bancária  em que  são  depositados  os  repasses  regulares  do

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma:  
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a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;  

b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;  

c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;  

d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;  

e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022; 

VI –  serão  livres  de  vinculações  a  atividades  ou  setores

específicos, observadas:  

a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere

o inciso IV do art. 158 da Constituição Federal;  

b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do

art. 212 e do inciso II do art. 212-A da Constituição Federal;  

VII – serão entregues após a aprovação de norma específica,

independentemente da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do §

2º do art. 155 da Constituição Federal; e  

VIII –  serão  incluídos,  como  receita,  no  orçamento  do  ente

beneficiário do auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser

deduzidos da receita corrente líquida da União.  

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI do caput:  

I –  considerará  taxistas  os  profissionais  que  residam  e

trabalhem no  Brasil,  comprovado  mediante  apresentação  do  documento  de

permissão para prestação do serviço emitido pelo Poder Público municipal ou

distrital;  

II –  será  regulamentado  pelo  Poder  Executivo  quanto  à

formação do cadastro para operacionalização do auxílio, à sistemática de seu

pagamento e ao valor do benefício.  
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§  7º  Compete  aos  ministérios  setoriais,  no  âmbito  de  suas

competências,  a  edição  de  atos  complementares  à  implementação  dos

benefícios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo. 

Art. 6º Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos 

incidentes sobre a gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do

mesmo tributo incidente sobre o etanol hidratado seja também fixada em zero. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação. 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2022. 

Deputado Elias Vaz 

PSB - GO
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Voto em Separado
(Do Sr. Elias Vaz)

 

 

V o t o  e m  S e p a r a d o  a o

Substitutivo da PEC 15/2022.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228804552900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Elias Vaz (PSB/GO)

 2  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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